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24/11/2021 14:33

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 018.432.953-18

Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA

Data de Nascimento: 05/12/1985

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 27/02/2004

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:33:21 do dia 24/11/2021 (tiora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 9E8D.9E2E.0239.1412

Este documento não substitui o!(

(Modelo aprovado pela IN/RFB n** 1.546, de 13/02/2015.)
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEÍNC

Junta Comercial do Estado do Maranttão

'nSAleOVERNâMI
CILUMtANHAO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

"Sistema NãciõnardêRTglslro~de~Empresas MercantiT^SINRÊIvr

Cenilicamos que as InformatSss absiio corucam dos documenlos arqulvanes
nesla Junta Comatdal aaâo ulgonlas na dam ún sua oxpediclla.

Nome Ecnptesirtal; C. EDUARDO DA SILVA

Ntliireo Jurídica; Empmttio (Individual]

NIRE (Sede)
21101982767

CNPJ

19^87.452/0001-40

Arquivamonto do Ato de Irueriçio
24101/2014

Pratoecto! MAC220l9e7447

Início do Atividade

18/12/2013

Endereço Completo
Rua DO QUARTEL VELHO I, N» 42, A. VILA DAMASCENO-ColInasAilA- CEP6S690-000

Objelo
Produção musical Atividades de sonorização e de Humlnação Discotecas, danceierlas, saJSos de dança e slml^res ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE
SOlkl E DE EDIÇÃO DE MÚSICA ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMEhfTOS
MUSICAIS ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES Agências da
putilicidade Produção de espetáculos de dança SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS CASAS DE
FESTAS E EVEtfTOS

Capital
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Ultimo Arquivamento
Data

09/05/2022

Número

20220573786 LANÇO

SEM STATUS

Nome do Empresário: CARLOS EDUARDO DA SILVA
Identidade:

0271234020048 ^
Estedo Civil: I

SOLTEIRO(A)

Esta certidão tol emitida.

Se Impressa, verificar sua auienticlt
Hcamonie em 01/06/2022, às 09:37:^1 (turárlo de Brasília).
ailittpB/MMnKempre8a(aclt.mB.flqVrbr, com o còcSbo 0KUGGDM6,
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Governo do Eslado cio Maranhão
Secrelarla de Eslado de Indústria e comércio - SEINC
Junte Comeroial do Estado do Maranhão

(vratuioouonoccf
fAcnJaAXAHHSo:

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nácíonaí de Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM

Caflineamos que u intwmaçSe* lAalxs eonttam dos documonlos aniulvaSM
nesta Junia Comerdal e sáo ylqenm na rtahi (jg jug g.

Cenmcarnos que C. EDUARDO DA SILVA
erreontra-se reglatrada nesta Junts Comercial, como segue;

Protocolo: UAC22019e7476

NIRE 21101982707

CNPJ 19.587.452/0001-40

SKuaçSe
ATIVA

Ststus

SEM STATUS

Endereço Completo OO QUARTEL VELHO I, tP 42, A, VILA DAMASCENO - Collnes/MA • CEP 65890400

Arquivamentos Posteriores

2O22OS73706

20211425540

20210540907

20200466720

20190225854

20190047628

2016042SS7S

20180320939

20180015621

20180015613

20170511612

20160202132

20150034024

20140030960

21101962767

09A)5/2022

26/11/2021

204)4/2021

024)7/2020

124)3n]19

314)1/2019

134)6/2016

17/050016

194}1/2pn

084)1:^6
06ifQ1/â))I
^1/20t4
244)1/20H

®v /y

!■

Oescdçio

BALANÇO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO POR'^
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

'f BALANÇO
. BALANÇO

BMjANCO
BALMMX>

,ENOUA0RÀMENTO OE MICROEMPRESA
iViSCRIÇÂO

EslB certld&o lol emiddáBiAorpBligsmanle em 01/06/2022, ia 09:38:09 jhorirla de Braslíla).
Se Impressa, vedflcar sua aulanOcUad»^ htlps^Aiivnr.mpr8salsclLnts40v4)r. com o cddgo âCS2)(JV8.

Olr^Dlai
rlo(Ü]esnl
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

19.S87.462/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL 24/01/2014

NOME EMPRESARIAL

C. EOUAROO DA SILVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OEFAWrAfilA)
OUDU PRODUCOES

COOICO E DESCRIÇÃO OA ATMQADE ECONÔMICA PRMaPAJ.
90.01-9-02 - Produção musical

COOIGO E OESCRiCAO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

69.20-14)0 -Atlvldados de gravaçlo de som e de edIçSo de música
73.11-44}0 - AgSncles do publicidade
77.29-2-02 • Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; Instrumentos musicais
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
62.30-O-O1 - Serviços de orgenizaçáo de feiras, congressos, exposIçOes e festas
62.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-06 - Atividades de sonortzaçáo e de liuminaçlo
93.29-8-01 - Discotecas, dancetorlas, salóes de dança e similares

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA UURtOlCA

213-S- Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R DO QUARTEL VELHO I

CEP

66.690-000

BAIRRO/DISTRITO

VILA DAMASCENO

ENDEREÇO E

NUMERO

42

MUNICÍPIO

COLINAS

TELS^ONE

(99) 1111-1111

COMPLEMENTO

:A;

ITJf I
MA I

I ENTE FEDERATIVO responsável;^

SfTUAÇJO CADASTRAL
AWA

DATA DA SrrUA

24/01/2014

MOTIVO DE S

DATA DA Sn

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n* 1.B63, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/05/2022 às 15:01:50 (data e hora de Brasília}. Página: 1/1



aMM022 ISiOS

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOMEEMPRESARtAL:

CAPITM. SOCIAL:

19.587.4S2/0001-40

C. GUARDO DA SILVA

R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

NAO HA informação de quadro de sócios E administradores (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA. CEP: 65690-000

ÜRÃSÕBÃ—

07/01/2022 09:33:19

USUARIOiMARLIO

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

insc. Municipal: 4285-4 Stluaç8o: ATIVA
Razão social: C. EDUARDO DA SILVA - ME

Nome Fantasia: DUDU PRODUCOES

Insc. Junta Com.;

CNPJ: 19.587.452/0001r40

Insc. Estadual:

Vlnculaçâo; ENTIDADES EMPRESARIAIS

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Classificação: ME - MICROEMPRESA

Data da Inclusão: 01/10/2014

Data de inicio: 24/01/2014

MEI: NAO

Isento ISSQN: NAO

Isento Alvará: NAO

Data de Constibilção: 24/01/2014

INTEGRANTES QSA

018.432.953-18 (

ATIVIDADES CNAE

y^DO DA SILVA 24/01/2014

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA

, , , Ç,^fPE.FEeTA9.è£EÍ!ÍÍ)tT0S;;iiiH^^ : -
*' SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS.

EXPOSiCOES E FESTAS

Aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso
DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS

ATIVIDADES DE QIWVACAO DE SOM E DE ÉDIÇAO DE MUSICA

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E OE ILUMINAÇÃO

1  24/01/2014

:í,', ■■ ■ÍMmi20,Í4:!
1  24/01/2014

1  24/01/2014

i-' ■■■■ "

1  24/01/2014

ENQUADRAMENTO

001-lSS HOMOLOGADO 01/10/2014

ireja- --
CeordenSça/ri
ArrecaCaç» T:ituiafia

1  ENDEREÇOS |
.-.i . •

COMERCIAL R DO QUARTEL VELHO 1 42 VILA DAMASCENO COLINAS-MA
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fLsJZlZ
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Gerat da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; C. EDUARDO DA SILVA
CNPJ: 13.587.452/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váiída para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.bp-.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunre RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:09:56 do dia 27/05/2022 <hora e data de Bras[lia>.
Válida até 23/11/2022.

Código de controle da certidão: EBDC.DD2A.FDA0.7798
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



30/0S/2Q2215:04

BRASIL

Confirmação da Autenticidade de Certidões

(HTTPS://GOy:BR)

PEDREtRASrMA

ProçJM^L'202.
Fils.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 19.587.452/0001-40

Código de Controle: EBDC.DD2A.FDA0.7798

Data da Emissão: 27/05/2022

Hora da Emissão: 09:09:56

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 27/05/2022, com validade até 23/11/2022.

Página Anterior (/Servícos/certidaointernet/PJ/Autentlcidade/Voitar)

Nova consulta (/Servicos/certldaointernet/PJ/Autentlcidade/Conflrmar)

https://solucoBS.receita,fazenda.sov.br/Satvjcos/cartldaoIntemat/PJ/AulenUcldade/ConfirTnar



30/05/202215:07 Consulta Regulartdacle do Empregador

'EOREIRAS/MA

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i9.5â7.452/oooi-40
Razão Social£ Eduardo da silva me

Endereço: RUA r do quartel velho I42 a / CErrrRO / coünas / ma / esego-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2022 a 11/06/2022

Certifícação Número: 2022051301560359407307

Informação obtida em 30/05/2022 15:06:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verifícação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsV/consulta-crf.calxa.gov.bf/CDnsuilacrf/pagBs/consuHaEnipresadorJsf
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -1.1

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 13.587.452/0001-40

Razão social: C EDUARDO DA SILVA ME

Nome fantasia: DUDU PRODUCOES

Data de

Emissão/Leitura

13/05/2022

24/04/2022

05/04/2022

17/03/2022

21/02/2022

02/02/2022

10/01/2022

18/12/2021

29/11/2021

10/11/2021

22/10/2021

03/10/2021

1 4/09/2021

26/08/2021

07/08/2021

20/04/2021
01/04/2021

13/03/2021

22/02/2021

03/02/2021

15/01/2021

27/12/2020

08/12/2020

19/11/2020

31/10/2020

12/10/2020

23/09/2020

04/09/2020

16/08/2020

27/07/2020

Data de Validade

13/05/2022 a 11/06/2022

24/04/2022 a 23/05/2022

05/04/2022 a 04/05/2022

17/03/2022 a 15/04/2022

21/02/2022 a 22/03/2022

02/02/2022 a 03/03/2022

10/01/2022 a 08/02/2022

16/12/2021 a 16/01/2022

29/11/2021 3 28/12/2021

10/11/2021 a 09/12/2021

22/10/2021 3 20/11/2021

03/10/2021 a 01/11/2021

14/09/2021 a 13/10/2021

26/06/2021 a 24/09/2021

07/08/2021 a 05/09/2021

20/04/2021 a 17/08/2021

01/04/2021 a 30/04/2021

13/03/2021 a 11/04/2021

22/02/2021 a 23/03/2021

03/02/2021 a 04/03/2021

15/01/2021 a 13/02/2021

27/12/2020 a 25/01/2021

08/12/2020 a 06/01/2021

19/11/2020 a 18/12/2020

31/10/2020 a 29/11/2020

12/10/2020 a 10/11/2020

23/09/2020 a 22/10/2020

04/09/2020 a 03/10/2020

16/06/2020 a 14/09/2020

27/07/2020 a 25/08/2020

Número do CRF

2022051301560359407307

2022042401143944354644

2022040501360941028593

2022031701271842069213

2022022101270929966102

2022020204434220691117

2022011005035978316909

2021121802261442292668

2021112902154089121191

2021111002181176869455

2021102202330978488840

2021100302031359595072

2021091402304230476681

2021082602345432081810

2021080702292078053751

2021042002433328715071

2021040102471358423690

2021031302300467993589

2021022202090248385706

2021020304105384445635

2021011505104906881542

2020122703482797740822

2020120804571794788241

2020111904373607525855

2020103103441185751912

2020101203124024944343

2020092304574870708521

2020090403515978262360

2020081603111065136836

2020072705124421661913



Data de

Emissão/Leitura

08/07/2020

Data de Validade

08/07/2020 a 06/08/2020 2020070810172253912107

Resultado da consulta em 30/05/2022 15:07:05
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Secretaria de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2022 N* 16/2022

Insc. Municipal

4285

Nome/Razão Social

C. EDUARDO DA SILVA - ME

Danominação Comercial

DUDUPRODUCOES

Natureza Jurídica

EMPRESÁRIO

AtlWdade Pitoc^l
9MliaAtC0UCWMJStCM.

CNPJ

19.587^2/0001-40

Data da Constituição

24/01/2014

Vinculação
ENTIDADES EMPRESAniAIS

ATIVIOAOE ECONÔMICA

AlJvidadu Sacundirias
m Im•ATMDMieS DEaVKVUZAUO E DE aVMNACAO
aaa«n •OBCOTECAA OMceiEnwS. SMDE8 OC OAWA E SWAAREft
anUTU-ATMWlEa DE OUVACAODE sou E OE EOICAO DE MISCA
TSIMOO .MJEHCWS DC PUeUCIMQE
TTEtW-JiAUeUEL DE UWEIS. UIENSUOE E AnwnitOSDE USO DOMÉSTICO E PESSOAL INSrmWtOS MUSCAS
mUES-AUJBUEL DE PALCOS. COBERIUIUS E OUIRAS ESTRUIURAS DE USO IEMPDHVHO. EXCETO AMMWES
«MIHfli. SERVIÇOS oe OnCANUACAO de feuus. ccioressos. exposições e festas
«23100 •CASASDE FESTAS E EVCKTOS
SMm• PROOUCAOOE ESPETÁCULOSOE CANCA

Data de Início

24/01/2014

Logradouro

ROO QUARTEL VELHO I

Compiemento

:A:

Data de Cadastro Validade

01/10/2014 31/12/2022

Informações Adicionais

LOCALIZAÇÃO

Quadra

Número

42

Bairro

VlUOAMASCENO

Código de Autenticação

OAFH-KRTG

COUNAS-MA, 07n>1/2022

JàRí^
S«crc(arK

íue Pereira
cte Finanças

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER ÃFUADO EM LOCAL BEM VISiVEL A FlSCALtZAÇÁO

07/01/202209:12:32

um

1W w w w w w ww



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc 0133 Carneiro, 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP: 65590-000

cnTBUo

19/04/2022 15:42:58

usuArio:anonymous

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N® 569/2022
AUTENTiCAÇÃOJ(8PD-RJUE

CERTIFICO, a pedido da pessoa Interessada, que o a empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 19.587.452/0001-40, situada à R DO QUARTEL VELHO 1,42 : A;
VILA DAMASCENO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com
esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 18/07/2022.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA. 19/04/2022.



^ t
PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro. [ Colinas - MA. CEP; 65690-000

CERTfiM}

19/04/2022 15:43:41

USLIARÍO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 570/2022
AUTENTICAÇÃO:YHY4-EOH2

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa C. EDUARDO DA SILVA • ME,
Inscrita sob o CNPJ: 19.587.452/0001-40, situada à R DO QUARTEL VELHO I, 42 : A; VILA
DAMASCENO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro
de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a
débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação
de Tributos, não podendo ser usado para outros fins,

A Referida Certidão terá validade até 18/07/2022.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 19/04/2022.



BEIRAS/MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Certidão: 038003/22 Data da Certidão: 17/03/2022 14:54:55

CPF/CNPJ 19587452000140 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO iCMS DO ESTADO MARANHAO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5,172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/07/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EiVlITIDA GRATUITAIVIENTE.

Data impressão: 30/05/202215:06:01



)REIRASfMA

'2l£2iJ202

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 018157/22 Data da Certidão: 17/03/2022 14:55:57

CPF/CNPJ CONSULTADO: 19587452000140

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da iei n** 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da iei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/07/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/05/202215:06:17
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. EDUARDO DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.587.452/0001-40

Certidão n": 17189774/2022

Expedição: 30/05/2022, às 15:09:31
Validade: 26/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que c. Eduardo da silva (hatriz e filiais), inscrito(a)
no CNPJ sob o n® 19.587.452/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da GGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DQvldâe e augest.fiea: cndt'$tBe.ju9.1;r
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SECRETARIA DE TRABALHO

Coordenação-Geral de Recursos

PEDREIRAS/MA

Proc.í2£l££íLJ202
FLS.__2=C=á_
Rub r

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR: C. EDUARDO DA SILVA

INSCRIÇÃO: 19.587.452/0001-40
DATA E HORA DA EMISSÃO: 30/05/2022, às 15:09:05, conforme horário oficia! de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabeiccimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerlal MTE/SOH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. conforme artigo 103. § 2< da Portaria friTP n' 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre s última situação ocorrida em cadastros
administrativos pefo emitente, de modo que, havendo processos enviados á Procuradoria da Faienda Nacional • PFN, quanto a esus, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele drgão, vlsartdo a demoítstrer a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

B?1

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https;//eprocesso.slt.trabalho.gov.br/Certldao/V3lfdar

Código; FXQACA6YZR

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SECRETARIA DE TRABALHO

Coordenação-Geral de Recursos

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: CARLOS EDUARDO DA SILVA

INSCRIÇÃO: 018.432.953-18
DATA E HORA DA EMISSÃO: 30/05/2022, às 15:09:44, conforme horário ofíciai de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as Informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
Identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerlal MTE/SOH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, S 2* da Portaria MTP n' 667/2021, a cerddSo ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastriK
administrativos pelo emittnte, de modo que, havendo processos enviados á Procuradoria da Faienda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrara situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de 9 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.slt.trabalho.Bov.br/Certldao/Validar

Código: 2AR6NEGA75

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Idf 1



IL'J
R o D UÇO E S

-pEÕREiRÃSfiiiÃ

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
FINANCEIRA

ra»Tira3iS

Rua Quanal Valho, n- « | Vlla DanaTcâ;ío"| côhnãã^Ãr^^aO^OO , ,S9, 98119-9244



eases TJMA
aamliDa

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1* Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO - 322022

Código de validação: 5EEF2C682D

Número da guia: 22052501001246207.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO,

a requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos

referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
constatei a inexistência contra, C. EDUARDO DA SILVA - ME inscrito(a} no CNPJ n**

19.587.452/0001-40, estabelecida na Rua do Quartel Velho 1, n" 42, bairro Vila

Damasceno, Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição

é a única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé. Dada

e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Des.

Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria Emília Lima Lacerda

Varão, Técnica Judiciária, mat 9183, consultei, digitei e subscrevi.

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1® Vara de Colinas

Matrícula 110221

Documento assinado. COLINAS, 30/05/2022 09:51 {JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO)

CERTJUDONE-VUCO • 322022 / Código: 5EEF2C6S2D
Valide o documento em www.ljma.Jus.br/valldadoc.php



Termo de Abertura

pedretrãstSiã

Proc.

Ri'h I

Nome do Livro: DlÂRtO

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIARIO contém registros numerados, do n® 01 ao n° 15, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa C. EDUARDO DA SILVA, município Colinas, CNPJ n° 19.587.452/0001-40,
Número de Registro (NIRE) 21101982787.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/01/2014

\io constitutivo: 21101982787

Colinas. 01/01/2021

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Empresário

CPF 018.432.953-18

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278



C. EDUARDO DA SILVA (OOHO)

Pkvio de Janeuc de 2021
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RAYRON BARDOU DB OUVEIRA
D>^:4 Folhi 2
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C. EDUARDO DA SILVA {0014(1)
Dürío de Meice de 2021

RAYRON BARBOSA DB OLIVEIRA
Ditno : 4 SdllieiA
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C. EDUARDO DA SaVA (01)140)
Diáho do Abril dl 2021



C. EDUARDO OA SILVA (00140)
DUho de M*io 1^2021

RAYRON BARBOSA QB OUVBIRA

Divio : 4 Folhe. O
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Diário ik iiAho de 2021

RAYKON BAKBOSA DB OUVEISA
Diário : 4 Folho: 7

Pffl.ffflUlHiffllVffmMI
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C. EDUARDO DA SILVA (MMO)

Diiris de JuEhe de 2021
RAYRON SAKBOSA DB OUVEtRA

Oiàn»:4 Foihi: S
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RAVROS BARBOSA DE OUVIURA

DiAno : 4 FdUii: 9
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C.ISUAKDO DASU.VA(00I4C)
Oitria de&lcntKo de 2921

RAVRON HAKBOSA DU OUVEIIU

DidrM3' d Falhe. 10



C. ESUAROÜ DA SU.VA (MI4I))

Diário de Oíduleo de 2021
RAYRON BARDOSA DE OUVEIRA

DibiO : 4 Folhe. 11
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DBri>:4 FeOiKlZ
C.EDUARIH] DA SILVA {00)40)
Diftno de Sevembo de 2021



C.a)lIAiU>0 DASILVA(MMI))

Diário de dszemlre de 2031

RAYROS BAKBO&á DE OUVEIRA Página 13 de 16

20 de dtetnbro dá 3031

RECEITA TROVENIENTE DE SERVIÇOS EM 2021

coDinnodepresaelede iervi;o>p<rirawtimci<o epreaiflüde
ferviço RO CRcreâcíe t^piRle

coDlrao de preeteçio de lemçoj pineocetemenlo epreeleciodB
iCTviçe no aseícia iqpjinte

RECEITA PKOVEKIENT E DE SERVIÇOS EM 2031

10.000.00

341.225,00

3SIJ3S.aO

^BUKEIRAS/MA
Proc. .iih2££^/202Z.

34UZ5.00

3S1J3S,00



C. aOUAküO DA SiLVA <0Q HD)

Diino de duciQlro áe 3021

RAYRO.N DAA0O&\ DE OUVEIRA

OitrM . * Folfa*. 14

Página 14 de 16

21 óe destnbrvdt 2031

RfiCBBIMBKrOTOTALDe CUEKTESRfiFMBSDe 08Z

R£CEfi]MEKrO TOTAL DB OJENT US RfiF M6SDE DfiZ

eafm» t rraUiv rsfdtt da 202 i

pij a rccoUícr scfika <k 202 i

írpj â recoIhef rcf4*l jimestie

caU ■ recolher ref4' iruaesre

eafmaaraeolhtf nd'de£<fe 2021

p Íi o recolher ref daa de 2021

c«U e recolher 4' IruneAre

írpj • rooolhm ref4" irIneatrv

EneertBeftto Do Ejurdeto • 2021

Encerrcmmto Do Oacrdeío • 2021

GnccriBiDenlo Do Exercício - 2021

Bficormcnto Do Exardoo • 2031

EaecrrmBfUo Do fixercíeio* 2031

Enrcnefflenlo Do Exercteto • 2021

EfioerTBmento Do Exerdeio • 2021

Enccrrraenlo Do Exerciao • 2021

Bnocrmcfiio De Exerdeio •2021

fiAcerromeato Do Exorddo - 2021

EMvremenlo Do £xereíeio« 2021

Eoeerromentn Do fixerdeio - 2021

351.22S.00

359.332.00

"  PEDREIHAS/MA

proc.J/Ül£2U2(}7
FLS.__2-L2—

310332,00

391.221.00

TIU41,00

712J43,0a



Termo de Encerramento
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PEDREIRASfMA

Proc.UOjoO'12022-
FL5._ZIÍ^
Rub

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIARíO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 15, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa C. EDUARDO DA SILVA.

Colinas. 31/12/2021

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Empresário

CPF018.432.953-18

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA12278



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação. Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 16 de 16

PEDREIRAS/MA

Proc.

Certificamos que o ato da empresa 0. EDUARDO DA SILVA consta assinado dígitalmente por:

CPFrcNPJ

01643295318

01920426370

CARLOS EDUARDO DA SILVA

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

JUCEMA

csBzirico A AtrrsrriCAçXo bh 09/05/2022 17!0« sob 20220572175.
PBOrOCOMi 220573B7S DK 09/05/2022. HIBli 221019B27S7.

e. BsoAaoo da silva

AMSBLKO DIAS CJJtNBIItO tOBBS FlUiO

RESFOHSJtVBL PBLA AVmnMCAÇCO
S&O LDtS. 09/05/2022

«BDCBfl«2iiei.l .BA.gov .btf



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n®
12205849217 em 09/05/2022, protocolo 220573875. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresatacii.ma.qov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: C. EDUARDO DA SILVA

Número de Registro: , 21101982787

CNPJ: 19587452000140

Município: Colinas

■ -- identificáção de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração: 01/01/2021 -31/12/2021

01643295318

01920426370

•t'.. I,.,

CARLOS EDUARDO DA SILVA

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA MA12278

CBBTXVXCO A AÜTEmiCAçXO SM Üi/aS/VIli XIlOC 808 N' 20320S7387S.
FSOTOCOI.OI 320573875 CB 09/05/2032. CÓDIOO BB VBRlBlCAÇXOi
1220584921T. HlBBi 21101952787.

JUCEMA
ANSBUm BUS CARKBIRO MSBS FlUtO

BlSPOHSAVBb PEUl ACrXBMTICAÇjlO
SKO LVfS. 09/05/2022

«a^rviAtAcil.mA.gov.br

A valldAdi Osita Ooeunwnla, aa Imprauo, lies njelle tampravalb d« aub aularnicldiita noa mpAcUvoi pnfált.
kitamunOs Hva rsspadhio) cdgot de vnUScaJb.



DASILVA CNP; 19.587.452/0001-40 MRE211U1982787
R DO QUARTEL VELHO 1, VILA DAMASCENO. n* 42. ecp; 65690-000, Cotmns-MA
BaIviço Purimoaiál Encorrad) om 31/12/2021

RAYRON BARBOas OE OUVEIRA

Omric^&i

ABVO (7)

Ativo CntCULUnE(14)

DifpouilritliLidvi (21)

C«lu* Eqnlntcalii ib Caixa (21)

Caixa (]})

^alia a fiiaivalaalai da Caixa

■OlipoalfalUdadea

Caatai a Racibar (*1)

Ciiaalai (91)

DupUcatai a Rcccbcr (105)

Contrato da pcedacfleifiiutaads mtviçoi (3710)

^llaalai

■Coataa a Raeabar

•Ta t a i • AUVO CRCl/LAKTE

auvo nAo craci;LunE(3zz)

laobiiUado (427)

Miqalaaia E2)alpaoiaaloi (409)

Bquioancaloada [nforini>la>(497]

EndolaçOai dvcraxB (3115)

-Máqalaai a fi(alpaBaalai

Hdvali a Ulanalllai (932)

Màraii a Uta9iaIioi(339)

•Móvali a Uraailllai

•fAobillaada

-Tatal - AUVO NAO dSCOLAIOa

^a I a I - Ativo

1.1.0LDOI.OOaO)

1.I.OLOOI.00001

1.1.02.001.00003

1J3>3.003.00004

U;(».003.0QOOT

1.3.Q3.005.00001

Exarelcra Azoil

9.000.00D

—R.OM.OID

I.OeO.ODD

34I.225.00D

••••142J25.01D

•—341.329,1)80

••••39]J1S,080

54.100.000

49.900,000

•|00.808,0«D

••100.000,000

••2O0A0O,O8D

••200.000,000

••S5U25,00D

Excrckâa Antvnr

94.100,000

45.900,000

•100.000,800

108.000,000

••lOO.OOOAIOD

••200.000,000

••200.000.00D

••200.000,000

Página 1 de 10

PbUKElRAS/MÃ 1
Proc. /fCiODi ?I
FLS._ 7-^1
Rub ^ a i

CARLOS BOUARDO DA 9LVA
Adaioiandor

CFP: 01143295)1*
RQZ7I2340Z0040

RAYRON BARBOSA OB aUVEDA
CRC 1Z27S OtPi: 16459S38000142
RAYRON BARBOSA OB OUVEIRA

Cantador
CPF.019.Z04.263-7D CRC 1227B-0

RO 06397S9M



C.EOUARDODAS1LVA CNPJ I9.SS7.4S2/000M0 NlRl:21101982787

R DO QUARTEL VELHO I. VILA DAMASCENO. n' 42, cep: 6569ÍWKX1, Colinsi-MA
Balinp> PaiimosudEaMind» em 31/12/2021

RAYRON BARBOU DBOÜVEJRA

OeKnçCo

PASSIVO EPATRlMdMO LIQUIDO (6)«|

PASSIVO CIRCULArnE(63T)

Obri|iç6et Fliceii |73S)

InposlDi B KccelbBr (T43)

COUNSaRecalher (749)

PISaXRathff (791)

UU>JaRoeolher(3I43)

CS-LiRcsone (3IS0)

'ÍBpgito» B Recalbir

^brltaçOci RbcbIb

-Talai- PASSIVO CIRCUUinX

pauumOnio Uquido (iops)

Capital Saciai (lIOS)

CapllaISsbtcrilalllU)

Capnal Sanai Alacriie (1120)

•Ciphal SubicHio

*CjipiUl Stcliil

l4icraftfpnjalte> Acamlsdoi

Lama AnB«latfot (IIS))

Luerot AcisnuUda j (i 1

K4i€f«a Acvnaiicloi

•L«<rci/Pnjali«i AcsaaladAt

•rotal • PATRIMâmO üQumo

^•lal • PASSIVO EPAtHDiaMO UQUIDO

ClaiBÍica(iD Ezarcldo Asiad

2.1.03.00I.OOQ01

2.I.03.00I.00007

2.1.03.001.00010

2.1.03.001.00011

2j.0l.001.0000t

2J.03.00] .00001

3OO.0O0.00C

•«21)0.000,OOC

■•200.000,OOC

390.332.000

••••3S04J2.fl0C

••■■JSOJ32.flOC

••••SS0J32,(IDC

••••5Sia2SA0C

Exercido Aatcnor

Página 2 de 10

^^202

2D0.0OO.0OC

••200.000.000

••200.000,OOC

••2OO.O00,0OC

••seoAOOAOC

CARLOS EDUARDO DA 9LVA
Ackniiiiilteibi

CPF:0l<4I2993lt
RO 271234020Q48

RAVRON BARBOSA DB OLIVEIRA
CRC' 12271 CNPj: 16699932000142
RAYXON BARBOSA DE OUVEIKA

Cooladar

CPF.OlS.204.263-70 CRC 122720
RQ 663979964



C. EDUARDO DA SILVA CNPJ 19.587.452AW0I-40 NIRE 2110J982787

R DO QUARTEL VELHO I. VILA DAMASCENO. n'42. cep: 65690-000, Colinas-MA
Demonstrntao do Resultado dc Exercício de 01/01/2021 81631/12/2021
Dcscríçio ClassilicaçSoDescrição Cla&sificaçfto

3,1.01.007.00007

3.2.02.003

3J.02.003.00003

3.2.02.003.00015

RAYRON BARBOSA{Bgg

petExercício atusI^^^Exe^

3S0.332,OOÇ LS
iftiib

350.860,OOC —

350.860,000

351.225,000

35I.22S.00C

365,000

300,000

Conta Exercício atual^^^Exeipj^

RECEFTAS. CUSTOS E DESPKAS 3 U39 35(U32,OOC LS. ^^.6^

RECEITAS 3.1 1246 350.86O,00C^"''""
Receita» de Vende 3.1.01 1253 350.860,000 0,00(

Venda de Servitos 3.1.01.003 1302 351.225,000 0,00C

ServiçOT 3.1.01.003,00007 1351 35I.22S.00C O.OOC

MDedatSes de Tributa» 3.1.01.007 131^ 365,000 0,001

(•)Ca&na Sobre Serviços 3.I.01.007.000Q2 1372 300,000 0,O0E

(-) Pis Sobre Serviços 3.1.01.007.00007 1407 6S,OOD O.OOE

CUSTOS E DESPESAS 3.2 1617 S28,00D O.OOC

Despesos Operaclonab 3J.Q2 2UI 528,000 O.OOC

Despesas TríbDtdrias, Taxas eConlribnlçfies 33.02.003 2660 528,000 O.OOC

Contribuição Social 33.02.003.00003 2681 288,000 0,OOE

Imposto do Renda da Pessoa/luldka 33.02.003.00015 3087 240,000 0,OOE

DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS 0,000 0,OOC

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 350332,000 O.IHH

LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXEBCiCTO 350332,000 O.OOt

Sob as pena» da lei, declaramos que as infomiaçOes aqui contidas s8o verdadeiras e nos responsabilizanu» por todas elas de acordo cmn a documestaçSo que nr» foi
apresentada.

Colinas, 31 de draembra de 2021.

S28,00D

528,000

528,000

2S8,00D

240,000

350.332.00C

350332,000

CARLOS EDUARDO DA SILVA
AdminisUBdor

CPF: 01843295318

RG: 271234020048

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CRC; 12278 CNPJ: 16659538000142
RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0

RG: 663975964



C EDUARDO DA SILVA CNIU 19.5»7.452/000MÜ NIRE2n0I9«2787

R DO QUARTEL VELHO 1. VILA DAMASCENO, n° 42, ccp: 6$69(WK>0, ColitWS-MA
Análise Econômica c Tinnnceifa de 01/01/2Ü2I atí 31/12/2021

I^Tgina
RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Folhai 4

Endiviilamento Total

Passivo Circulante+Passivo nSo Circulante (ObcígafOes a LP)

SS152S,00

PEDREIRAS/MA

_L r^-S-
oiRykia

Quanto menor, melhor. O capital de lercein» repiesenln
0% do ativo lotai.

Solvência Geral

Passivo CircuianUs Passivo nlo Circulante (ObrigaçOes aLP)

Quanto maior, melhor. O investimeolo loUl eqüivale a 61727 K
do c^hal de terceiros.

liquidez Geral

Ativo Circulante+Ativo Realizável a LP

Passivo Cireulaiue Passivo Nêo^irculaote (Obri^çôes a LP)

Quanto maior, melhor. A empresa possui RS393.31 de ativo Circulante
eativo lealizâvel a longo prazo para cada R51,00 de divida total.

351.223,00

.= 617,27

351.225.00

.= 393,31

Anterior

Anierlor

Anterior

liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circttlante

Quanto maior, melhor. A empresa possui RS393,3I de ativo ciiculaote
pata cada RSI.OO de divida tle curto prazo.

351.225,00

.= 393,31

Anterior



C. EDüAKDO DA SILVA CNPJ 19.587.4S2/OOQ1-40 N1RE2U01982787

R DO QUARTEL VELHO I, VILA DAMASCENO. n'42, cep: 65690-000. Colinas-MA
AnúIiseEconSmicacFinanceira dc01/Ol/2ü2I ali31/12/2021

Página 5 de 10
RAYRON BARBOSA DE OUVEtRA

Folhar 5

PEDREIRAS/MA

Sob as paus da lei, declanunos que as inTonnafOes aqui contidas sto vadadeins enos nsponsabilisamos por hxlas elas daacordo com a Sçm
apresentada. ^lS..

iRub-
Colinas, 31 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO DA SE.VA

Administrador

CPF:018432953I8

RG: 271234020048

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CRC: 12278 CNPJ: 16659538000142

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF;019.204.263-70 CRC: 12278-0

RG: 663975964



C EDUARDO DA SILVA CNPJ 19.587.452^)001-40 NIRE 21101982787

RDO QUARTEL VELHO I. VILA DAMASCENO, n' 42. cep; 65690-000. Colinas-MA
NotMExplieativMtte01/0U2O21 até 31/12/2021

' NOTA I - CONTEXTO OPERACIONALNOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

RAYRON BARBOSA DE 0LIVE1R.4

Folha: 6

Q^ijq22J
fEDRllRÃsTIviÃ

Proc. J^2[Q£í^I2Q22-
1.1 APRESENTAÇÃO FLS. L I

C. EDUARDO DA SILVA é uma Empresa Individual, com sede social na ci( aífe"Qc cólllias • NíX, la
R DO QUARTEL VELHO I, VILA DAMASCENO, n" 42, cep: 65690-000, inscrito no CNPJ
19.587.452/0001-40, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
em sessão de 24/01/2014, sob o NIRE 21101982787.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Presumido.

IJ SEGUIMENTO/ATIVIDADES

90.01-9-02 - Produção musical

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música

73.11-4-00 - Agências de publicidade

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

93.29-8-01 - Discotecas, danceterías, salões de dança e similares

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC
ITG 2000)

C. EDUARDO DA SILVA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo
documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e
estatutárias, serão transcritas no "Diário" da C. EDUARDO DA SILVA, e posteriormente registrado
no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas.

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Administrador

CPF: 01843295318

RG: 271234020048

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CRC; 12278 CNPJ: 16659538000142

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0

RG: 663975964



C EDUARDO DA SO-VA CNPJ 19.587.4510001^ NIRE 21101982787

R DO QUARTEL VELHO I, VILA DMUSCENO. n*42, cep; 6S6904»0, Colinas-MA
Notas Explicativas dc 01/01/2021 ali 31/122021

RAYRON B, RbÕSIB^
Prnr /

A documentação contábil da C. EDUARDO DA SILVA é composta por todos os d^
papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

itos, liwos.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrinsecas essenciais,
definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas petos "usos e costumes". C. EDUARDO Di<.
SELVA mantém em boa ordem a documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

2.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com
observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000,
conforme resolução CFC n" 1418/2012

2.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS
Regime de Competência

2.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

2.4 APUCAÇÔES FINANCEIRAS
As aplicações fmanceiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas
dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de
competência.

2.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

2.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as
exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

3.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Admialnnujor

CPF: 01843295318

RG: 271234020048

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CRC: 12278 CNPJ; 16659538000142

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Conudw

CPF:019.2ü4.263.70 CRC: 122784D

RG;66397S964



C EDUARDO DA SILVA CNPJ 19,587.452/0001-40 NIRE 21101982787

R DO QUARTEL VELHO 1. VILA DAMASCENO. n" 42. ccp; 65690-000. Colinas-MA

NoiasExplicativas(leOI/Dl/2021 al6 31/12/2021

Valor irrelevanle em conta bancaria.

3.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

3.4 ESTOQUES
A empresa fechou o ano sem saldo em estoque

RAYRONI
PEDREIRA»

?<?r^j9P)9'S

3.5 IMOBILIZADO

Empresa com ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQÜIDO

4.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de R$: 200.000,00, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: Sócio:
CARLOS EDUARDO DA SILVA, com participação de 100% do capital.

4.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil:
Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados
pelas receitas (sob o regime de competência), o lucro contábil apurado é transferido para a conta
"lucros acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou
estatuto social.

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Administrador

CPF: 01843295318

RQ: 271234020048

RAVRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CRC: 12278 CNP3; 16659538000142

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF;019.204J263-70 CRC; I2278-0

RG: 663975964



C EDUARDO DA SILVA CNPJ 19.587,452/0001-40 NIRB 21101982787

R DO QUARTEL VELHO I. VILA DAMASCENO, n'42, eep: 65690-000, Colinu-MA

Balanço Polninoaial cm 31/12/2021

RAYROH BARBOSA DE OUVEKA

sEOREIRAfUiafkg

IMPORTA O PRESENTE B/UANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATTVO E NO PASSIVO 551.225,00 (QUINHENTOS E CINQÜENTA E UM MIL,
DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS) DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA

Colinas, 31 do dezembro de 2021

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Adminisirador

CPF: 01843295318

RG; 271234020048 OigSn: GEJSPC/MA

Expedição:

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CPF; 019.204.263-70 CRC: 12278-0

RG: 663975964 Orglo: SSP MA

Expediçdo:



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espedal de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Depar^mento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa C. EDUARDO DA SILVA consta assinado dígitalmente por:

CPF/CNPJ

01843295318

01920426370

CARLOS EDUARDO DA SILVA

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

JUCEMA

ORiriCO o UOISTPO SK 69/05/3023 14lJ3 SOB W 30320S731B(.

BROTOCOtiOi 230573765 01 09/05/2022.

CãDXaO DS VBairiCRÇXOi 12205831547. CHBJ D* SKDBi 19567452000140.
nxut 31101982767. COM IFEITOB 00 UOISTEO BVi 09/05/3033.

C. lOmBDO DA SILVA

LAAlSaA nomA DA SILVA

ssciurrJüitA>aBUL

wwv. tourosAÍACll.M.sov.br

A VAtidüdft dento ddoumentfli m inprtteeo. flcn BujeUo A caoiproveçia da rua «utaatleldedft.Ma rospcietivad pMCdiff
infennaild saun renpecclvea cAdigoa da verificação.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 9.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NIRE

21101982787

I NOME EMPRESARIAL

C. EDUARDO DA SILVA

ie.587.452«)001-40

IDENTIFIGAÇÃO DA ESGRÍTURAÇM
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL

Jvro Balanceies Dlérios e Balanços

>IATUREZA DO UVRO

•scfitufacão ContâbM Digital do Livro Balaneetaa Diários e Balanços

IDENTiFiCAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

36.01 ,F8.99.DD-91,FF.CB.D3.81-7C.07.CO.QB.AD.CE.5C.A0.36.B9

>ERlODO DA ESCRITURAÇÃO

1/01/2021 a 31/12/2021

NÚMERO DO UVRO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUAUFICAÇÃO 00 SIGNATÁRIO CPF/CNP3

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e^J) 19587452000140 siLvÀ^587«Sm014OC. EDUARDO DA

N' SÉRIE 00
CERTIFICADO

VAÜDAOÉ

Contador 01920426370

6780766550308560B7 09/12/2021 a

.SILVA:19587452000140 6 09/12/2022

, RAYRON BARBOSA DE 6780768502929186S1 01/07/2021 3
1 OLIVEIRA:01920426370 01/07/2022

RESPONSÁVEL
n_UEGAL

NUMERO DO RECIBO:

96.01.F8.99.DD.91.FF,CB.D3.81.7C.07.

C0.aB.AD.CE.5C.A0.36.B9-O

Escrituração recebida vis Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 09/05/2022 às 09:52:18

C7.43.E9,20.0D.D2.00.8A

8E.1B.4F.42.4A.72.5C.24

Considera-se autenticado o Dvro contábil a que se refere este rectbc, dispensando-se a aulenlícaçáo de que traia o art 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL; Decralo n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.633/2016, earts. 39,39-A, 39-B da Lei n" 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementem' 1247/2014.
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CONSELHO REGtONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercido da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

REGISTRO : MA-012278/O-8

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : *".204.263-"

A ̂ Isificação deste documento constítui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 12/05/2022 as 13:30:10.
Válido até: 10/08/2022.

Código de Controle: 340512.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9,295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou Infraçfies que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Ctrtidie n.*: MA/2oz2ri>oooil«z

Nom»: RAYRON BARBOSA tSE OUVEIRA CPF: Qie.204.2S3.70
CRCruFn,*HA41227SrO ClUflOrli: CONTADOR
Valldads: 10/01/2022
FlnaUdldC BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Euitlels: 2021

Confirme a exlstãnda deste documento na página nttp://201.33.23.178/spwMA/pr1ndpa].litm, mediante
número de conbole a seguir:

CPF: 019,204J63-70 Controle: S092,8406.a720.8720

htlpsV/setvlcos.crcma.org.br444/6cripts/SQL_dhpv03MA.dll^ogln
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDAPE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
proüsslonal identificado no presente documenta encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acorda com as suas
prerrogativas profissionais, conforme eslabeleddo no art. 2S e 2S do Decreto-Lei n ° 9.295/46.

Inforniamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infraçOes que,
posteriormente, venliam a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Conlabilidade.

C0NSEU10 REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

C«nidlO n.*: Hwsoizrooooissi
Noma; RAYRON BARBOSA DE OUVBRA CPF: OtS.2M.2eS-70
CRC/UFn.'MA-01227S'O CiUgorli; CONTAIMR
vsiididi: lona/jau
Ftnilldid*: LIVRO DIARIO

Enrelcls: 2021

Confirme a existénda deste documento ne pãgina hnp7/201.33.23.17B/spwMA/pfindpel.htm. mediante
número de controle a seguir

CPF: 019,204.263.70 Controle: 5691.600S.6319A316

https7feervlco8.ercma.oro.br444/scf1pts/SQL_dhpv03MA.dlI/logln
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, confoma estatwlecldo no art. 25 e 26 do Decrelo-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer dóbitos ou InfraçGes que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaboradas pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE MA

Cattldlo n.«: MA/20ZZr»001Sa3
Nanw; RAYRON BARBOSA DE OUVEIRA CPF: aitJOUtS-TO
CRCrUFn.*MA41U78;0 ClUflerVu CONTAOOR
V«IU(d«: 10IDB/»22
FIniDdtdt; EDTTAISOE UCITAÇAO

Exartklo; :D22

Confirma a existência deste documento na página http://201.3323.178/spwMA/prlndpaLhtm, mediante
número de controle a seguir

CPF: 019.2(M.263.70 Controla: 8698.8911.89112911

htlpBd/servlcos.crcma,OTg.br:444/scrip(s/saL_dhpv03MA.dll/1ogln
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
FINANCEIRA

C. EDUARDO DA StLVA-ME • CNPJ; 19.587^52/0001-40
Rua Quartel Velho, n*>421 Vila Oamasceno | Colinas-MA 1 65690-000 | (99) 95116-5244
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Atestamos para os fins exigidos pela Lei N". 8.666/93, que a firma C.EDUAROO DA
SILVA . ME. Inscrita no C.N.P.J sob o n," 19.587.452/0001-40, com sede na Rua''do
Quartel Velho, 42 Vila da Masceno, Colinas • MA, Prestou Sqj^lços de Promoção
referente para a realização das festividades "Carnavalesca", com Inclusão de bandas

Nacionais, locação de palco, som e iluminação para o Município de Nova Iorque • MA,

tendo cumprido os contratos de Prestação de Serviços no tocante as especificações e
exigidas (qualidade dos produtos e/ou serviços) e prazos de entrega, não havendo até a

presente data, nenhum fato que desabone a sua conduta.

Nova Iorque-(MA), 10 de Junho de 2015.

,i^|jl'Sêlo ile Fiscaliracá^i



Selo de RsmIímcóo

ESTADO DO MARANHAO ç"
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAB^

CNPJ 06.14O.818/000I-96

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, prestou Serviços

de locação de serviços de locação de banheiros quimico, segurança, ornamentação, incluindo

montagem e desmontagem de palco, luz e som, para realização do Carnaval de 2017 no

Município de Mirador/MA, conforme descrito abaixo, com as seguintes características:

EMPRESA: C. EDUARDO DA SILVA-ME.
C.N.P.J: 19.587.452/0001-40

ENDEREÇO: End. Rua do Quartel Velho 1, 42, Bairro Vila Damasceno, Colinas-MA, CEP;
65.690-000.

CEP: 65.690-000

TEL: 99-98116-6244

DADOS DO PROCESSO

OBJETO: Serviços de locação de serviços de locação de banheiros químico, segurança,
ornamentação, incluindo montagem e desmontagem de palco, luz e som. para realização do
Carnaval de 2017 no Município de Mirador/MA.
Vator do Contrato:

Contrato N®: 021/2017
Referência da Licitação: Pregão Presencial N® 005/2017.
Processo: P.A n° 006/2017.
Data de Assinatura do Contrato: 23/02/2017- Publicado no DOE/MA e FAMEM

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenhou um bom trabalho,

cumprindo tecnicamente com os termos do contraio pactuado.

E, portanto, EMITIMOS o presente Atestado de Capacidade Técnica, vez que. a referida
empresa atendeu todos os requisitos ora solicitados, inexistindo qualquer fato que desabone
sua conduta perante esto Prefeitura Municipal.

Mirador, 04 de janeiro de 2018,

/oIbejAírÍ8f«^fl Lime
Geral 6 HQançBS

^  01l3n4K
JOLBERTH BARBOSA LIMA

Secretário de Administração Geral e Finanças

Avenida Francisco Luiz da Fonseca n®13. Centro, Mirador-MA, CEP: 65.850-000
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PREPEITURA MUNICIPAL D£ COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

^ "ô*
P»ia Jurnninn l [Md nn
AUTurosseiticniJMTtrBi
DilUHcri. l7>07&Kãj8:Á<;l!3
rAtuRd.u EitoflSCjStii
fll0.ia CanailM|^'tiáact« d*

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita no CNPJ sob n°

06.113.681/0001-25, situada na Praça Dias Carneiro n" 402 - Centro da cidade de

Colinas - MA, .Atestamos para os fins exigidos pela Lei N". 8.666/93, que a firma C.

EPU.ARDO DA SILVA - ME - CNPJ N' 19.587.452/0001-40. sediada na Rua do

Quartel Velho n® 42 Vila Damasceno, Centro Colinas - Maranhão, representada Pelo

Sr. Carlos Eduardo da Silva, portador de identidade a° 27123402004-8 SESC/MA e

CPF n® 018.432.953-18, Prestou Serviços abaixo especificados em plenas condições

de uso, no prazo estabelecido; Serviços de Promoção para realização das festividades.

Carnavalescas, São João e Aniversário da cidade, com inclusão de bandas, regionais,

nacionais, palco, som, iluminação, segurança, banheiro químicos e gerador para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo atmvés da Prefeinua de

Cultura e Turismo através da Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Atestamos que tais fornecimento ou prestação de serviços foram executadosCa)s

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta responsabilidade com as obrigações assumidas até a presente

data, nenhum fato que desabone a sua conduta.

Colinas- (MA), 20 de novembro de 2019.

SR°- SAMIA GOMtS DE SOUSA SANTANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

CNPJ 06.140.818/0001-96

r~~^f9RÊISA57iBÀ—1

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS í'-? Z7

CONTRATO N^OOB/ZOiJ

Pelo presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, o Município de Mírador, do Estado

do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com registro no CNPJ(MF) sob o n"

06.140.818/0001-96, com sede administrativa na Prefeitura Municipal da cidade do mesmo nome, localizada

na Avenida Francisco Luiz da Fonseca n^l 3, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito, Senhor JOSÉ

RONI-NILDE PEREIRA DE SOUSA, portador da CIRO n». 0000063105393^ SSPMA, do CPF n".

621.041.873-20, daqui em diante denominado CONTRATANTE, e a empresa C EDUARDO DA SILVA-ME,

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua do Quartel Velho I n''42 A, Bãírp3 Vila Damasceno,

Município de ColInas-MA inscrita no CNPJ(MF) sob o n", 19.587.'^2/0001-40, representada neste ato por
seu proprietário CARLOS EDUARDO DA SILVA, Brasileiro. Solteiro, Empresário, portedor do CPF n®.

018.432.953-18. vencedora do Pregão Presencial n°. 005/2017, doravante denominada CONTRATADA,

resolvem de comum acordo, celebrar o presente contrato, que, se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes;

I)00 OBJETO DO (ÍONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Consiste na prestação de serviços/materiais, pela CONTRATADA de serviços de
locação de banheiro químico, segurança, ornamentação, Incluindo montagem .e desmontagem de
palco, luz e som, e contratado de bandas, para a realização e organização do carnaval 2017 do
município de Mirador/MA - conforme especificações e quantltátivos detalhados no Termo de Referãnct.1
que faz parte do ato convocatório do certame que motivou esta contratação - Pregão Presencial nL
005/2017

II) DA FORMA DE EXECUÇÃO 00 OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA -O objeto será executado sob a forma de prestação de

serviços/materiais, observadas as datas e valores contidos no cronograma de desembolso.

i'. i t' , V*

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto pactuado, sendo de
sua inteira responsabilidade e substituição do que não estiver em conformidade'com as especificações

apresentadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É permitida a subcontratação de outra empresa para a execução do
serviço.

'  Ul) DA DURAÇÃO DO CONTRATO E A FORMA DE SEU CUMPRIMENTO

Avenida Francisco Luiz da Fonseca n®13. Centro. Mírador-MA, CEP;65;850-000
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ESTADO DO MARANHAÒ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

CNPJ 06.140.818/0001-36

CLÁUSULA TERCEIRA - O inicio deste Contrato será contado a pnrtiriíf?'i1ntf rtp ffiin Ti^^in?tnrp|

a sua duração fica condicionada à vigência do crédito orçamentário' pelo qual as

despesas decorrentes de sua.execução. Será implementado até que seja intogalt&ft'-' p frifkig!|;^íhfrb^
serviços/materiais colacionado com o objeto contratado. "^^^^*===8=8=11^

IV) DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

CLÁUSULA QUAftTA -A prestação dos serviços/rnateríais do objeto deste Conbato será

efetivado em duas etapas, a saber i

' a)' provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com as

especificações; ' "' ' ■ .

b) definitivamente, após verificação da qualidade, quantidade e conseqüente aceitação. ■ . -t-.

V} DO PAGAMENTO, LUGAR E FORMA

CLÁUSULA QUINTA - O vetor global desta avença é de R$249.0QO,00 (duzentos e quarenta e

nove mii reais). O seu pagameinto será feito em duas etapas, uma inicialmente (50% do valor do contrato), na

assinatura do contrato e a outra após a conclusão dos serviços. A forma è por 'meio de crédito em conta

bancária do credor, no banco por ele indicado, mediante apresentação da 1' via da Nota Fiscal/Fatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento referente ás parcelas dos serviços só será realizado

após a atestação, nos comprovantes de pagamento, pelo agente público que o CONTRAT/U^TE designar

para acompantiar a execução deste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal/Fatura dos serviços só poderá ser emitida pela própria

empresa contratada, obrigatoriamente com a mesma razão sociai, número de inscrição no Cadastro Nácionaj
da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço constontes nos documentos de habilitação, nas propostas de preços e

no próprio termo de contrato, vedada a emissão de Notas Fiscais/Fafuras por outras empresas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O atraso injustificado do pagamento da Nota Fiscal/Fatura referente a

parcela dos materiais, emitida de confonnidade com o cronograma de desembolso, implicará na atualização

monetária do correspondente valor, observada a legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA -> Havendo atraso no pagamento das parcelas dos serviços em virtude da

falta de transferência dos recursos financeiros que suportarão esta avença, o CONTRATANTE ficará eximido

de qüalquér responsabilidade, ènquanto perdurar essa situação; ' '

Avenida Francisco Luiz da Fonseca n°13. Centro,.M?rador-MA, CEP:65.850-Q00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

CNPJ 06.140.818/0001-96

CLÁUSULA SÉTIMA - O CONTRATANTE pode recusar-se de efeluar o pagamento se, no ato do

atestar o recebimento das parcelas, os serviços estiverem em desacordo íÕm"SB5^By$tów6as, e
quanUdades apresentadas e aceitas pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA OITAVA - As parcelas serão pagas ot^edecendo a ordem cronoi6gicã~á%'was
exígibilídades. Esta regra não se aplica quando existirem razões relevantes de Interesse público e mediante

prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada

CLÁUSULA NONA - Os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos lermos definidos nesta avença, serão deduzidos do montante a pagar.

CLÁUSULA DÉCIMA - É vedado o pagamento anietípado, por contrariar o mandamento

expresso no art. 62 da Lei n'*. 4.320.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No ato do pagamento das parcelas do objeto deste Contrato, é

obrigatório a apresentação dos documentos da CONTRATADA relativos ã regularidade para com a

Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a Fazenda Federal e a Justiça Trabalhista.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - É vedado o reajuste do preço dos serviços, em virtude de se

tratar, neste caso, de contrato com prazo de vigência inferior a doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os documentos fiscais da CONTRATADA poderSo ser

rejeitados pelo CONTRATANTE, se constatada a existência de erros, rasuras ou outras incorreções no seu

preenchimento, o que implicará na suspensão do pagamento, até que seja sanada a irregularidade.

Vi) DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A despesa com a execução deste Contrato correrá á conta de recursos
alocados no orçamenta do CONTRATANTE, do exercido financeiro de 2017, obedecendo a seguinte
classificação orçamentária: 13.392,301-2.020 OPERACIONALIZAÇÁO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E
ESPORTIVAS - 3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES - 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes -
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Vil) DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Para garantir o fiei cumprimento do objeto do presente
Contrato, o CONTfíATANTE se obriga a:

a)- permitir acesso dos empregados da C0I4TRATADA ao local dos serviços;

b)- impedir que terceiros estranhos a este Contrato forneçam os serviços;

Avenida Frandsco Luiz da Fonseca n°13. Centro. Iwtirador-MA, CEP:65.a50-000
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CNPJ 06.140.818/0001-96

c)- efetuar o pagamento na forma prevista neste Contrato;

d}- prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATjADOi^/^^^ÃsTjiÇÃ—
/  /«lA O

e)- solicitar a substituição de qualquer item do objeto deste Contrato, qutfbstgja em

com as especificações apresentadas e aceitas ou apresentar defeito; , j J
f)- fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;

g)- designar um funcionário municipal para acorhpanhar a execução dos serviços, que deverá

anotarem registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

h)- notificar á CONTRATADA, imediatamente, sobre as irregularidades na execução deste

Contrato.

Vlll) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - São obrigações de CONTRATADA;

a)- executar fielmente o objeto contratado conforme os requisitos de qualidade, quantidade e as

especificações dos serviços;

b)- fazer a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com as especificações

aceitas ou apresentar defeito;

c)- atender às determinações reguiares do representante designado pelo CONTRATANTE, para

receber e conferir os serviços executados;

d)- manter no local de execução dos serviços, preposto aprovado pelo CONTRATANTE, durante

a entrega do objeto, para representá-lo sempre que for necessário;

e)- responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

f)- responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenclários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-los na época própria, uma vez que

seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o CONTRATANTE;

g)- responsabilizar-se pelas obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do

trabalho;

h)- responder nas situações de demandas trabalhista, civil ou penal, relacionadas á execução

deste Contrato;

[}- não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE;

j) fóciiitar a prévia vistoria dos serviços e atender prontamente às solicitações e recomendações

do CONTRATANTE:

k)- comunica- ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;

I)- manter, durante a execução do objeto deste Contraio, todas as condições de habilitação e

qualificação ejdgídas na licitação.

^  IX) DA RESCISÃO
Avenida Francisco Luiz da Fonseca n°13, Centro. Mírador-MA. CEP:65.850-000
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento

das partes, ou uniíateralmente pelo CONTRATANTE, mediante notificação á CONTRAT/MOA na ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas nos Incisos I a XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93, ou ainda, judídalmente,

nos termos da legislação pertinente.

X) DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65

da Lei n° 8.666, de 1993, desde que haja interesse do CO^^TRATANTE e para atender ao interesse público.

Para que as modificações sejam consideradas válidas, devem ser juslificades por escrito e previamente

autorízadas pela autoridade competente.

CU^USULA DÉCIMA NONA - A alteração unilateral pode ocorrer nas seguintes situações:

ajalteração qualitativa: quando o CONTRATANTE desejar modificar as especificações para

melhor adequação tácnica;

bjaiteração quantitativa: quando for necessária a modificação do valor deste Contrato em razão

de Boèscimos ou diminuição nos quantitativos do seu objeto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A alteração por acordo das partes ocorrerá quando for necessária a

modificação:

a) da forma de execução dos serviços, pela constatação técnica de que os termos originais deste

Contrato não podem ser mais aplicados;

b) da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias que surgirem após a celebração

desta avança, devendo ser mentido seu valor atualizado;

c) para restabelecer a relação inicialmente pactuada, objetivando a manutenção do equilíbrio

econõmico-fínanceiro inicial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - As alterações deste Contrato só poderão ser formalizadas

por meio de tarmo de aditamento.

XI) DAS SANÇÕES ADMÍt4ISTRATiVAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O descumprimento total ou parcial de cláusulas deste
Contrato, garantida a ampla defesa, sujeitará o CONTRATADO ás seguintes sanções:

-V a)- muita de 1 % (um por cento) ao dia calculada sobre o valor do Contrato;

Avenida Francisco Luiz da Fonseca nMS. Centro. Mirador-MA, CEP;65.850-000
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b)- suspensão temporária de participar em lidtação e impedimenio de contratar com o Município

de Mírador^

c)- declaração de inidoneidade para iiatar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade.

Xll) DO FORO DE ELEIÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCQRA - As partes de comum acordo elegem o foro da Comarca de

MÍrador{MA), a fim de serem dirimidas eventuais controvérsias oriundas deste Instrumento contratual, sem

recurso ao de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento, digitado em

duas (2) vias, assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas, conhecedoras do

seu inteiro teor.

Mirador(MA),23 de fevereiro de 2017.

<JOS£ RTON-NILDE PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal
Pelo Contratante

C EDUARDO DÃ^ÍtVAWE
CARLOS EDUARDO DA SILVA - Proprietário

Pelo Contratante

TESTEMUNHAS;

^n^S.O.UÈèQÜf.ã.rSt

CPF

Avenida Francisco Luiz da Fonseca n''13. Centro. Mirador-MA, CEP:65.850-000
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PROCESSO N" 00.00.008/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N» 005/2017 - CONTRATO
NR. 021/2017 - PARTES: Munidpio de Mirador(MA) e a empresa C EDUARDO DA
SILVA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.o 19.587.452/0001-40- ESPÉaE:Contrato de
Prestação de Serviços. OBJETO: Prestação de serviços de locação de banheiro químico,
segurança, ornamentação, incluindo montagem e desmontagem de paico, iuz e som, e
contratação de bandas, para a realizado do carnaval 2017 do mtinidpio de Mirador-
MA- BASE LEGALrLei n.® 10.520/2002, e, subsidiarlamente, peia Lei n.® 8.665/93 e

alterações posteriores - PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 a 28 de fevereiro de 2017 - DATA
DE ASSINATURA DO a»NTRATO: 23/02/2017 - VALOR GLOBAü RS252.600,00
(duzentos a cinqüenta e dois mil e seiscentos reais) - RECURSOS
ORÇAMENTÁR10S:13.392.301-2.020 OPERAaONAUZAÇÃO DAS ATIVIDAOES
CULTURAIS E ESPORTIVAS - 3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES - 3.3.00.00 Outras

Despesas Correntes - 3.3.90.39.00, Outros Serviços de terceiros - pessoa jurídica.
SIGNATÁRIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA, pOf^dor da QRG n®.
0000053105393-4 SSPMA, do CPF n®. 621.041.873-20 - Prefeito Munidpal, pels
CONTRATANTE; CARLOS EDUARDO DA SILVA, CPF rfl 018.432353-18,

Proprietário, pela CONTRATADA. Miradoi'(MA), 23 de fevereiro de 2Q17.
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Despesas Correntes - 3.3.90.39.00 Serviços de terceiros -pessoa
jurídica . StGNATÃRIOS: JOSÉ RON-NtLDE PEREIRA OE SOUSA,
portador da CIRG n«. 0000063105393-4 SSPMA, dc CPF n».
621.041.873-20 - Prefeito Municipal, pela CONTRATANTEjCELSO

MENDONÇA FILHO. RG n« 000053395196-8 S5Pt4A, CPF n"
794.073.403-25. Sãcio Administrador, pela CONTRATADA.

Mirador(MA), 10 de fevereiro de 2017.

Autor da Publicação; GUÍLHERM5 COSTA CAMPOS

. EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO NR. 015/2017

PROCESSO N» 00.00.002/2017 - TOMADA DE PREÇOS N» 002/2017 -

CONTRATO NR. 015/2017 - PARTES: Município de Mirador(MA) e a
empresa CARLOS SEABRA E ERIKO JOSÉ ADVOGADOS ASSODADOS,
inscrita no CNPJ sob o n.» 05.880,368/0001-68- ESPÉCIEtContrato de
Prestação de Serviços. OBJETO: Serviços de Assessoria e Consuicoria
Jurídico para a Prefeitura Municipal de Mirador-MA- BASE LEGAL: Lei
Federal n.* 8.666/93 e alterações posteriores • PRAZO DE

EXECUÇÃO: 10 (DEZ) MESES - DATA DÊ ASSINATURA DO CONTRATO;
10/02/2017 - VALOR GLOBAL: Valor global de/i$23.0DO,00 (vinte e

trés mil reaisjmensal, pelo período de 10(dez)esses, totalizando o valor
global de R$230.000.00{duzentos e trinta mil reais} - RECURSOS
OHÇAMENTÂRIOS:04.122.203.2,007.0000 Manut, Sec Oe Adm, Faz.
Piane], E Gestão • 3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES - 3.3.00.00 Outras
Despesas Correntes - 3.3.90.39.00 Serviços de terceiros -pessoa
jurídica. SIGNATÁRIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SDUSA,
portador da CIRG n». 0000063105393-4 SSPMA. do CPF n».
521.041.873-20 - Prefeito Municipal, pela COfíTRATANTE/ÉRIKO
JOSÉ DOMtNGUES DA SILVA RIBEIRO. OAB-MA 4835. CPF n'
467.532.653-68. Sócio Administrador, pela CONTRATADA.

Mlrador(MA), 10 de fevereiro de 2017.

Autor da Publicação: GUILHERME COSTA CAMPOS

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO NR. 021/2017

PROCESSO N» 00.00.008/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N' 005/2017 -
CONTRATO NR. 021/2017 - PARTES: Município de Mlrador{MA) e a

empresa C EDUARDO DA SllVA-ME, Inscrita no CNPJ sob o n.»

19.587.452/0001-40- ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços.
OBJETO: Prestação de serviços de locação dc bantieiro químico,
segurança, ornamentação, incluindo montagem e desmontagem de

palco, luz e som, e contrataçãt) de bandas, para a realização do
carnaval 2017 do município de Mirador-MA- BASE LEGAL; Lei n,*

10.520/2002, e, subsidiarlamente, pela Lei n.* 8.666/93 e alterações

posteriores - PRAZO OE EXECUÇÃO: 24 a 28 de fevereiro de 2017 -
DATA DE ASSINATURA 00 COtJTRATO; 23/02/2017 - VALOR GLOBAL:

R52S2.600.00 (duzentos e cinqüenta e dois mil e seisccntos reais) -

RECURSOS O RÇAMENTÃR10S:13.392.301-2.020

OPERACIONAUZAÇÀO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS -
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES - 3.3.00.00 Outras Despesas

Correntes • 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros - pessoa jurídica.

SIGNATÁRIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA OE SOUSA, portador da
CiRG n», 0000063105393-4 SSPMA, dO CPF n». 621,041.873-20 -

Prefeito Municipal, pela CONTRATANTE; CARLOS EDUARDO DA

SILVA. CPF n« 018.432.953-18, Proprietário, pela CONTRATADA,

MiradoríMA). 23 de fevereiro de 2017.

HEOREIF(AS/MA '~1
Autor da Publicação: GUILHERME CO PlinatMCCCO/

FLS. <'Of i
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PROCESSO N« 00.00.003/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N« 001/2017 -
CONTRATO NR. 010/2017 - PARTES: Município dc Mlradar(MA) e a

empresa DOMINGAS DÁ COSTA PEREIRA-ME. inscrita no CNPJ sob o n.»
07.547.914/0001-16- ESPÉCIE:Contrato de Fornecimento. OBJETO:

aquisição de combustível para as Secretarias deste município- BASE
LEGAL:Lel n.> 10.320/2002. e, subsldiarlamcnte. pela Lei n.« 8.666/93

e alterações posteriores • PRAZO DE FORNECIMENTO: até 31 de
dezembro de 2017 - BATA DE ASSINATURA DO CONTRATO; 08/02/2017

- VALOR GLOBAL: LOTE 1: RS331.380,00: LOTE 2: R$171,379,00;

LOTE 3: R550.449.00; LOTE 4: R5167.399,0; LOTE 5: R$241.830.00;

LOTE 6: R$96.099,DO; Totalizando o valor global de
R$1.068.536,00|bum milhão, e sessenta e oito mil e quinhentos e
trinta e seis reais) - RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS:12.365.304.2-043.00 Manutenção e
Funcionamento da Educação infantil - 12.361.303i2-028.000

Manutenção da Educação Básica -12.361.302.2-023.000 Manutenção
do Transporte Escolar - O4.122.2O3.2-0Q7.0Q0 Manut Sec. Adm. Faz. E
Planejamento e Gestão • 08.122.402,2-062.000 Manutenção da
Secretaria de Assistência Social - 3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES-

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes - 3.3.90.30.00 Material de
Consumo. SIGNATÁRIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA,
portador da CIRG n». 0000063105393-4 SSPMA, do CPF n».
621.041.873-20 - Prefeito Municipal, pela
CONTRATANTE;DOMINGA5 DA COSTA PEREIRA, RG n» 908.294

SSPMA, CPF n> 925.19.053-68, Proprietária, pela CONTRATADA.

Mirador(MA), 08 de fevereiro de 2017.

Autor da PublIcaçãotGUILKEnME COSTA CAMPOS

Prefeíturã^j^^lcrriSilíde

AVISO DE ADIANTAMENTO PP 04

PREFEITURA DE NOVA IORQUE

AVISO DE ADIAMENTO, PREGÃO PRESENOAL N>. 04/2017. Processo

Administrativo n* 29/2017. O pregoeJro da Prefeitura Municipal de

Sucupira do Norte • MA, designada pela Portaria no. 08/2017, torna
público para conhecimento dos Interessados, que a abertura dos
envelopes referente ao Pregão 04/2017, fica adiado para o dia

10/03/2017 às 09:00 hs, na sala de reunião da CPL situada na Sede da

Piefoltura Municipal de Nova Iorque na Praça da Matriz, s/n centro na

cidade de Nova Iorque. Os demais Itens do Edital do Pregão Presencial

04/2017 permanecern Inalterados. Nova Iorque - HA 02 de Março de

2017. Allton Rodrigues Lopes - Pregoelro oRçIal do Município.

Autor da Publlcaçãei'ldeirfan de Souta Pereira

AVISO - PP 05 EXPEDIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE- MA

AVISO DE UCUAÇÃO - PREGÃO PRESENOAL N.» 05/2017. Proc. Admln.
no 12/2017.0 pregoelro oflciai ds prqfelt.yra municipal de Nova Iorque,
estado Ou Martinljão toma público que ivfdia'15 de março de 2017. às
06h30mln. na sede da Prefeitura Munidpai de Nova Iorque sito ã Praça
da MaC.ri7, .3/(1, CeiitrÃ Nova lorque/MA fará licitação na modalidade

dlario.famem.org.br • 7 • ftimam.qrg.br



Prefeitura

^eCoUnas
MeOic polo povYi

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS

CNPJ 06.113.aa2/OOQI-25

pêdrIíràsTBíÀ"
Pmr.

Ryb

CONTRATO N" 20/2019/CCL

PROCESSO N" 103/2019/SECTUR

CARTA CONVITE N" 05/2019/CCL

CONTRATO REFERENTE A

REALIZAÇÃO DAS "FESTIVIDADES
DO DIA DO EVANGÉLICO E
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE
COLINAS - MA" , QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS ATRAVÉS
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO/SECTUR, E A

EMPRESA J. CAMELO DO

NASCIMENTO - ME (MEGA SOM -
SONORiZAÇÃOES), NA FORMA
ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.®
06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro o" 402 - CENTRO, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela senhor
Filipe Ferreira Pantoja Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, CIC N°
099.930.657-06, Cl N® 0203952437 - SSP/ÍU, residente c domiciliado nesta cidade e
do outro lado a Empresa J. CAMELO NASCIMENTO - ME (MEGA SOM ,
pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a. Inscrita no CNPJ/MF sob n®
08.632.285/0001-95, com sede social a .Av Campo Dantas n" 1804 B - Bairro:
Campos Dantas cidade de Presidente Dutra - MA, neste ato representada pelo seu
Jocilia Camelo do Nascimento Rg n° 761320970 SEJSP - MA CPF n" 653.095.533-
04, devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos das normas
estatutárias. Nos termos da licitação CONTRATO N° 20/2019/SECrrUR,
decorrente da CARTA CONVITE N" 05/2019/CCL, formalizado nos autos do
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 103/2019/SECTUR, submetendo-se às

cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/93
com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n® 123/2006 e Lei
Complementar n® 147/2014, e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa

especializada para prestar serviços referente a realização do " Dia do Evangélico e
Aniversário da cidade de Colinas - MA" com Bandas Locais e Regionais c Grupo
Gospel da Secretaria Municipal de Cultura/SECTUR, da cidade de Colinas, nas
especificações, quantidades c condições contidas no Anexo 1 - Especificações,
Anexo II - Termo de Referência, Proposta de Preços c conforme as quantidades e
especificações contidas na Adjudicação do Carta Convite n® 05/2019/CCL.
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DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT VUNIT VTOTAL

LOCAÇAO de Palco som imntogon e dftmtrüigem
medindo 12 X 10 mu. cobeno on Icns o piso com
caípcts.

Diiria 2 10.000.00 20.000.00

sonorização profissional P-A dc no mínimo:
40 caixas, loncs com 8 incitux, cum duas musu digitais,
obaimealoprofissinual.

□Una 2 5.000.00 laooojxi

GBRAiXlR Instnlaçto. monuienfflo e ahenceimcmo dc
gni|M gendor de eoetgía dc ISOkvs, íosonoriudo tHXn
mMoiuBçla G cilindrm a diewl.

Diária 1 2 3.000,00 6.00IQ.OQ

LOCAÇAO DE BANHEIROS 10 QUÍMICOS Loc8(8o <
ib bcnbeno <piiniieo veislo sundonl (ooiw ck dejetos do
220 liltos com assento, suponc bigiãiiico, idimiiGcaçflo,
remininoAmsculino^ pontos de veniiltçlo, mictòíio, 1
sbenura pa» eãculsçSo de ar. trinco cfa poiio com i
ii5entli1ea;8o (aberto/fechado), ia/gurn l,20m.
eomiiriitienlo l.20m. altura mbüms de 2,20ri. com 2
(duet) limpezas diãiiai).

Diéri* 2

1

200.00

1

4.000dX>

Onumentatão do evento com decoração da
resiivtdode do din do Evangélico e do AnIvcTwio
da Cidade de Colinas • MA.

1  1 6.000,00 G.OOO.OO

Seguronças lOparocvcDtoduranlcostiiiis
09/04/20I9a 1(1/04/2019. 2 10 100,00 2.0003)0

Divulgação do Evento, Mídia, cano de som dias 2

TOTAL ViXm»

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO
Vinculara-se ao presente CONTRATO, independenteracntc de

transcrição, o Editai da Carta Convite n" 05/2019/CCL, a Proposta de Preços da
CONTRATADA e a respectiva Nota dc Empenho.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor global deste Contrato é de RS 49.000,00 (quarenta e nove mil
reais), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA,
PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços permanecerão irreajustávexs durante a
vigência do presente Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
1339204732077 - FOMENTO AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS - CULTURAL
3.3.90 J9.23 - FESTIVIDADE E HOMENAGENS
CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fíca obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fízcrem necessários, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.6S, inc.
11, § 2% da Lei Federal n" 8.666/1993.
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura por
um período de até 120 (cento e vinte) dias, condicionada sua eficácia à publicação
no Diário Ofícíai.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE
A CONTRATADA fíca obrigada a executar os serviços de imediato a

contar prazo a partir do recebimento da Ordem de Execução dos Serviços
referente a realização do " Dia do Evangélico e Aniversário da cidade de Colinas -
MA" emitido pela Secretaria Municipal de Cultura /SECTUR
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos para Execução dos Serviços referente a
realização do Dia do Evangélico e Aniversário da cidade de Colinas - MA poderão
ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA
formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito,
sujeições imprevistas c/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal
n" 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Os serviços executados serão recebidos pela Secretária Municipal de
Cultura e Turismo/SECTUR, Esporte e Lazer/ SECTUL, da seguinte forma:

a) definitivamente, após a verificação da qualidade e conformidade da
execução dos serviços de locação e conseqüente aceitação, no prazo máximo de até
5 (cinco) dias, contados do recebimento.
CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE A REALIZAÇÃO DO "DIA DO EVANGÉLICO E
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE COLINAS - MA DA CIDADE"

A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto deste
CONTRATO, no período de 09 e 10 de abril, conforme "Ordem de Execução dos
Serviços referente a realização do Dia do Evangélico e Aniversário da cidade de
Colinas - MA" e nas condições estabelecidas no Anexo I Especificações e
Quantidades, Anexo n - Termo de Referência e Proposta de Preços parte
integrantes do presente Contrato da CARTA CONVITE N" 05/2019/CCL.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela
CONTRATANTE em parcelas conforme especificações abaixo, , desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação
de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada pelos responsáveis pelo recebimento
dos serviços, acompanhada da Certidão Negativa de Débitos junto a Seguridade
Social - CND/INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS c da Certidão
Negativa de Débito Trabalhista CNDT, diretamente na conta que o fornecedor,
para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da
Agencia c conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas do valor total contratado
correspondente a RS 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), após a assinatura do
CONTRATO, mediante apresentação da Nota Fiscal, e Recibo em papel timbrado
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da empresa CONTRATADA e os documentos: Prova de Regularidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de:
INSS - Certidão Negativa de Débito - CND, FGTS - Certidão de Regularidade
FGTS - CRF e Prova de Regularidade coro a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da : CNDT _ Certidão Negativa de Débitos Trabalhista

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada
por servidor indicado mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material
ou Scr\'iços, declarando que os que os Serviços foram executados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela
CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, para o
que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da Agência e
conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações
futuras sem a anuência das partes interessadas.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à

CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, cm virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descuroprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas conforme o que segue abaixo:
r PARCELA - 50% (cinqüenta por cento) do valor total contratado, após a

assinatura do CONTRATO, mediante apresentação da Nota Fiscal, c Recibo em papel
timbrado da empresa COOTRATADA e os documentos: Prova de Regularidade com
a Seguridade Social c com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de:
INSS - Certidão Negativa de Débito - CND, FGTS - Certidão de Regularidade FGTS
- CRF e Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da : CNDT _ Certidão Negativa de Débitos Trabalhista

2' PARCELA 50 % (cinqüenta por cento) após a efetiva conclusão da prestação
dos serviços, mediaotc apresentação da Nota Fiscal, e Recibo em papel timbrado da
empresa CONTRATADA e os documentos: Prova de Regularidade coro a Seguridade
Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de: INSS - Certidão
Negativa de Débito - CND, FGTS - Certidão de Regularidade FGTS - CRF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:
a) Prestar os serviços conforme espeeifícações e nas condições

estabelecidas no Anexo 1 EspeciFicaçõcs e Quantidades, Anexo II -
Termo de Referência, e Proposta de Preços;

b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste Instrumento,
contados a partir do recebimento de cada Ordem de Execução dos
Serviços expedida pela Secretária Municipal de Cultura e
Turismo/SECTUR/ SECTUR;
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c) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e
eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis,
para fins de contato;

d) Comunicar imediatamente A CONTRATANTE qualquer alteração
no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários,
endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos ser\-iços prestados, sob pena
de responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

{) Arcar com as despesas de, encargos, tributos, seguros, contribuições
e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer
outras despesas decorrentes na execução dos serviços;

g) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatíblüdade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) Emitir Ordem de Execução dos Serviços referente a realização do **
DIA DO EVANGÉLICO E ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE
COLINAS-MA.

b) Acompanhar e físcalizar o Execução dos Serviços referente a
realização do DIA DO EVANGÉLICO E ANIVERSÁRIO DA
CIDADE DE COUNAS - MA" objeto presente CONTRATO;

c) Atestar os documentos físcals pertinentes, quando comprovada a
execução dos serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de
acordo com os termos deste Contrato, do Anexo I, Anexo 11 c da
Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA;

d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e
prazo estabelecidos neste instrumento, observando as normas
administrativas c financeiras cm vigor;

e) Proceder às advertências, muitas e demais cominaçOes legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉaMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo

ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE
c sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado
no Jornal Oficial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a
CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução dos
Serviços referente a realização dns festividades do " DIA DO EVANGÉLICO E
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE COLINAS - MA"" subcontratado.
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PARAGRAFO SEGUNDO-A subcontratada d2o tcrd nenhum vínculo financeiro

com a CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujcítaiá a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federai n"
8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na Execução dos Serviços
referente a realização das festividades do "" DIA DO EVANGÉLICO E
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE COLINAS - MA"" do objeto, sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02%(doÍ5 centésimos por cento) do
valor do respectivo Execução dos Serviços de Locação, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA,
na hipótese de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho,

no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas '*a", "c" e "d"
poderão ser aplicadas conjuntamente cora a prevista na alínea "b".
PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidooco, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar
e contratar com a Prefeitura Municipal de Colinas /Maranhão, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das
demais comínaçõcs legais.

PAR/ÍGRAFO QUINTO - Caberá à Secretária Municipal de Cultura e
Turismo/SECTUR / SECTUR, da CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas
que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial, constando o
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fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e
multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (einco)
dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser
informada pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATARA antes de
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:
a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificaçães, ou

prazos;

b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações,
ou prazos;

c) A lentidão do seu comprimento, levando a CONTRATANTE a
comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo
estipulado;

d) O atraso injustificado na execução dos serviços;

e) A paralisação da Execução dos Serviços, sem justa causa e prévia
comunicação à CONTRATANTE;

O A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a não ser com prévio
e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Jornal
Oficial do Estado, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;
g) O desatendimento das determinações rcguiares emanadas pelo
servidor ou comissão designada para acompanhar a execução dos
serviços, assim como as da Secretária Municipal de Cultura.
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na
forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal o." 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da CONTRATADA;
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
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administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;
0) A supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços,
acarretando modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite

permitido no § 1° do art 65 da Lei n." 8.666/1993, salvo as supressfies
resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do
Inciso n, § 2° do art. 65 da referida Lei;

p) A suspensão da Execução dos Serviços, por ordem escrita da
CONTRATANTE, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçõ^, pelas
sucessivas e contratualmente imprevista desmobiUzações e mobilizações
e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito
de optar peia suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até
que seja normalizada a situação;

q) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE decorrentes dos materiais já fornecidos, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;

r) Descumprimcnto do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n**
8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

s) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo
ínidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-
se as sanções previstas na Lei Federal n" 8.666/93;

PARÁGRAFO PREVÍEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral c escrito da Administração nos casos
enumerados nas alíneas *a* a 'm' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
da licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PAR/ÍGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a
"p" desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito
aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimcnto das cláusulas
contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o
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limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sançSes previstas neste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato,

só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
rocio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBUCAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o estrato do presente Contrato no

Diário Oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mcs seguinte ao de sua assinatura, para
que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas
/Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que
também os subscrevem.

COLINAS (MA), deá£. de^32^2l§ae2019.

Fiüpe reiieitj?wR»m^—
Assessor de Relações Inslitucionals e Planejamento

CONTRATANTE

Q. CAMELO NASCIMENTO - ME (MEGA SOM)
CNPJ/MF sob n° 08.632.285/0001-95

Jocilia Camelo do Nascimento

Rg n" 761320970 SEJSP - MA CPF n" 653.095.533-04
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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EXTRATO DO CONTRATO N" 211/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

CULTURA/SEMCUL. OBJETO; Cciniralaçao cic empiasu espfcializada na reaüiMçao
do Evento do Dia do Evangciico Cdlincnse c Aniversário da Cidade dias 09 e 10 de
Abril - DO VALOR RS: 49.000.00 (qiiarcnia c nove mil reais) CONTRATADA: J.
CAMELO DO NASCIMENTO - ME (MEGA SOM - .SONORIZAÇÕES) - CNPJ
N: 08.632.285/0001-95. AMPARO LEGAL: Lei Federal n°10.520/02 c

subsidíarianicntc a Lei Federal n" 8.666/93 e .suus Posteriores alterações e Proposta
de Preços MODALIDADE: Carta Convite n" 05/2019 - CPL, VIGÊNOA: 90
(noventa) dias.

Colinas - (MA), 26 de março dc 2019.

CONTRATANTE:

Assessor de Rc[açõc.s In.siiuicionais c
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BORATO 00 COKIRHO K» U/aU SÜÍSto
ORino: CeeinucAo de omptei eiecdolliedA na iiaiit^e de Evenu da Dia de mwidM
EvancddCQ CDCneme e AmveraaHe de G^de diaa 09 c urde - DO VAIOA RS: Uciteelo '
<9.00000 teluren» e nme cnil leaii) COHHUTAQAj J.OUILO OD KASOMENTO ■ WE Uunieleel
IMEOASOM-SONORIEÁCOESI -CNFl N:0«k}UASAX»l'9S.AUMHOUaAl:(rl Federa) IH &ÍKI

PREFEnURA MUNICIP/U. DE iTAPE

AVBO D( UCTTACAO
Rimio PRERNCUl Nr 12/UI9-UP

n'ia.S]QÃÍ2 «luieliSiriiineiitD a UI Federal n* (L9W/93 e luu l'DUrri(im iDera^ e
Plaemti de Rretei NIOPAUDADE: úna Cenrils nt(H/ML9 •CRL. inCENClA: M InevCnUI
ditF.

EXTRATO ao CONTRAIO F» JI/UU

OOJtTO: CentrataFle de emeteae eipedeRude na reaUmSe de Evenio do Cia do
(veniilrce CelnenH; e Afibenarlo da Odade dia 09 e M de Abdl . UO VAIOR RS!
TI.OMiOO iMtenla e doll ml ruis! contratada: C EDUARDO DA SILVA • ME (OUDU
PRODoSeS) • CNPl H: ll).C3UaS0^4S, AMPARO IdOUi U> Fedenl n-10d}ÍÚÚ e
sutaldunmenie a Ul Fednal n< 9.KS/S3 e wat FoKertom eReracaei « Pioeni» de
Piecn MQOAUDADC: Cana Comlie n* aS/}OU • (TU VkBkÍA: 90 Inevenia) dttu

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO LAGO-AÇU

DORATOS DE CONTRATOS

RaL Premia Adminlitralnro ni 04)9019, CONTRATO ni 08/?dT9. OBJETO: lervlm de
lmalanta(3e de Aíuilcclmanlo de A91N cm Arca Rurais e Comunlilades TradlOoiiels nas
Rovoadov- Ufio Verdn do 29 DIco. Andiretia) e SSd lese de Merrado, no munlt/ple de
Concnm de U(9 A;u - aiA. CDUTRATAIITE: MUNKÍno DE CUNCEICAO 00 lAOO
ACU/MA. CNPl N.e; 01A12.S44/0001-7T. CONTRATADO: F S OE AlUlilO UREU, inuHU ne
CNPl n' DTDIU.TBS/OOOMD. VAloa «lOBAL RS BCO.TBS.BT lOinKcnios e oildnu ma,
wseeenlne&ncü reais e sessenia e sete cenuvcs]. PRA2D OE VIOCNGA: 09 (oBs meiesV
DOTACAo ORÇAMENTARIA: ConvcNe Funua necv0909/]>, Unidede OraamenUtlaSSlll.
Unidade Sesurs/fietite ]SSaoei/AS)tl. Pretiema de Trabalho. lOSllTOBSTSSBOOOt. NE
2O1TIIEB0U17, de OB/II/2017. Haiurdia da despaa: WWSL 02 Poder ExetviUv». 02SS
Sec Mun. de Otaes o mira EiUuura lSdS2flOSS l 022 Cornlju;Bo do Ssleme de
AbHieclmenla O Arui 4 4 90 SI Obm O ímtali<Att. DATA M ASSINATURA; 29 de Mldso
de 301D

Rol. Preces» Admlnlitraliva n* 10/2019, CONTRAIO ni 12/2019, OUnO. esewcld de*
lerrlcu de lni|ilanU(la de MaslKlmarm de Acua m Aitu Rurais e Cmnualdádes
Tradldon^ nos Povoados: Cmlra, Mindloal c Bacvrtlii^i no merlclpla de CdflctfsSe da
Um An • MA. COenRATANTE: MUNlUPtO OE COteCEICAO 00 lAGO ACU/hlA, CNPl UA
0UU.»4/mi-n. CONTRAJAOO: F Z CONSTRUEOES (TOA ITOA. InKdU na CNPJ n«
IS.TS3.7S4/0W1-7O. VAIOR DIOBAU R5 99&9ESÍa (NortcesUDi o neVenU e seis nA
noveunioi é sesacnle e selt rsaís e nevenu eenlevMj. PRAZO D€ VIGCNGA: 10 Itrh
meses). DOTACAO ORÇAMENTARIA: CanvMe Tunasa CV N* 01 ll/lCUnIdade
Oralmente na 3«})l: u/ddade eestsia/eitUn; 253000/96211 Prefiama de Trabalho;
lOSIlZOtBlOCOOOOl; NE IBlBNEBOatSd: NO <44942:02. Podes UeevMe: OIOS Secratiria
Mun de Obras biEns Estraune 1S1210961 021 Cdrutrueie de Posot e Acudas 4 Ó 90 SI
Ons ■ lnitalã«Bes. OATA OA ASSINATURA: 0) de Abill de 2019.

PREFirrURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO DE UOTACAo
PRECSO PRESENGAl NI 22A9Í9

REPUIUKAÇAO

I^EIO; CenuatacJe de emprese psesladora da serviço de wleJIintlj cem fomeciinenlo
dos SQuIpementus em re|íme de carnodelo, canleaiplande * Insiilecao e menutcncEo da
iiuenij do morduramenio, censtlLulde de eesea eTátrleá Indinirlel. alirmn e sênior de
movíinenie, para aieivles, tom cebeitnrB sccmltard. Oi escales de sede munlclpaí o
deiruis dúgsás vlncvledoi i SEMED ASERIURAe 06 da maio de 2019, As 14h {auatorie
horesl. TIPO OE UCnACÁO: Menor Breco Oobal. ENDEREÇO: Rua Urbano Santoi, n' 1»?.
Bairro Jupre. m»es4Uii IMA). OBTENÇÃO 00 EDITAL* O Cddal e seus anesos eslio n
dlspsélsfa dos biUtessados. no hetliio dai OBh is Ith. na CnsnlisAe Permanenle de
Lküaclo - CPL sriueda ná Rua Urbano Santes, n* IfiST. Baino Xícara, Impcriirle <MA1.
para censulra Rraluira, podendo ser obtido airnvés do tlje wwvr.ltpperalriMnaucovAir. ou
oiedlaTiie luumtnie ne uaidi de RS 2CUM realii. a ser retoiMdo airnds du
DOcúntnto da Anecadacie Uunicipai - OAM (inAUie pila Secrelirla de Plsne|tmenu.
Raienda e OuSSo Oraamcutdna).

CNRISTIANE FERNANDES SIWA
Prtoeeira

RETIFICAÇÕES

NP sétimo Termo adlINo ao Conlraio nt S7/2gi9-SEAlEPi puUkada du 03
llrèsl de laneiro de 20IB no DOU, P. 1S6. secAo 3. xrcscenle*sc as Ufwiniea
mrosmacDes: 'AS 3<.24(.92 lulnla r quatro mil, duicmos e quiienia e seis reais *
noventa o dois centavos) valor Olubaí, patos ern parcsJai meruaN no valor de RS
2JS9,9S Ideís niA ojtocenus e elnquemi t Ii9s reali, novenre e um cenuvosS Urdd.
Otc.-20i002.Í2ASL0049 • Maraitenclo e DeenvoMnienle da Esinle; Pieleu di
Atividade: 2623; Naiuie:e da deipeu: 3,350.3699 • Outros Icrvcot de Terceiros •
Pessoa Física; FONTE DO RECURSO; 027 - RECURSOS 00 FUNOEB AM; TUNA: 1339.
Com lulcro na Lei 8.666, dc 21 de iunhn de 1999 e suas atimacOsm*. S^natlrkis; pela
Coniralante. lescnildo loiA Ferreira e peto &ntratndo. Aruonia SFva Celin.

Ho SEtlmo Tcnna adlilsa ao Contrato ns 2S/2D1S*SEMEA pubticado dU 03
ItKil de lanrira iM 2919 no DOU, r. 194, tecdo 3, Kiesceaie.se ns seswmtl
inlorctutOes: 'RS 3<.7]3.9> llrinta e ellB mR sMHentes e IraH reais e nevenia e dois
centavos! sralor ClobaÇ patos em parcelas mensais no valor dc nS 2226,16 llrés mil,
duienios e vinte e seis reeii, dasessela centavos). Unld. Oic.:20.0a2.12361D0a3 •
ManutencAo d DeunvoMmento da Escela: Pralete de AihCdade; 362B.* Nsrurera da
despe»; 3.35036.99 • Outros Simricos de Terceiros • Pcswa Fblsa: FONTE 00
RECURSO: 027 - RECURSOS DO (UNOEB aotc; FICHA: 1239. Com lulcro ni td 8.666. de
21 de Junho de 1993 e was allrraçdcs*. StnaUrlos: pelo Contratanir, Jounlldo loU
Ferreira c pdo Coriiratado. ludrnlUa Lede Dantas.

Ne Sdiimo Termo adUIra uo Contraiu n* 9I/291S-SEULD, publicado dia 03
(Irésl de Janeiro de 2019 ne DOU. P. IS4. se(6o 3. aercsccnlene es setumles
InlptmacBes: 'RS 29.73b.O< [vlnla e nave mil. salecenies e ultenia reais e queira
cantevflil valor Clabal, paços em parcelas mensais no vabr de RS lABl.BT Iduls md,
nu.vtrneenlas e olienla e um reais, seiscnta e sele eenlavgi). Unld. Oi;.:
20002123660119 • Menntancto a OosPnvohdmonto das Creebnc; Piejelo de
Alividado: 2633: Naiuien da deipcsa: 3.95036.99 . Outros S<rvl(nt de Terceiros •
Pessoa ntrca; FONTE 00 RECURSO: 0027 - 7ianlernncla do hJNOlB Ipvltaij; FICHA:
3567. Com lulcro ns tfI S.666. dc 11 de Junho de 1993 e suas alteracBei'. Stnallrlos:
pele Contratante, lotenilrio Fotc Frrrcira e pelo Contratado, ludmilia Leite Oantas.

O Município dn liapeoiru AUrXn • MA. abavét de sira Pregoeiro. torna prlbllco
para fonhaclmento dos Interessados qim reabieri LlcbatSo na motfaltdadu PtapSo
Pcuenclal n<, 012/2019, Sistema dc Rt(lstra de STcfot, Proeeud Administrativo ni.
051^19, do tipo menor PR<e per lole. que lem cerne ei^le a eontratatle de emprui
paia lomeejrninio de materiais de expcdienle e Rmpera vFsande atendef a 'demanda de.
municiple de llaprttuu Mlrlm/UA, com dela de abertura dia 2Ei/C</20l9, bs OPn horas. A
UcitacM ura re^a pela Lei ne, 10,320/02, Decreto SÚinlclpal pi. 547/2017. Oacretn
MuníclpalS48/2017, lei Complementam'. 123/2006 crsubsidbjiemente.t» que couber.a
lei R566/93 e uas alteracOei. O Edital fsoderA ser sonsutUdo sraudisnícnle e relbado
diTetemenle ou pelo evnail dn CPL. ctsbtapecurulDiFcinalLcDiit. na sala da Comlssle
Permanente de UoLiClo • CPL no Pcddio da Prafeiiura Mundipat, Cpealrado na Praa
Comes de Sauca, s/n, Ccnire, Iteperaini Mlnm, de segunda a sevU-FtIra, ne hordrlo dc
capedUrste da CPU des Bh 2s 12h.

iiapeaini Wiilm IMA), 10 da aM de 2011
CAWAA HOLANDA CARNDRO

Pretoeira

PREFEITURA MUNIOPAL DE lAGO DO JUNCO

EXTRATOS DE TERMOS AOCTIVOS

PRHdEIRO ADITIVO DC CONTRATO N> TOO/ASSIUR PIALi TOhWOA DE PREÇO H' B01/20J4,
CPL PARTES: PREFEITURA MUNX3PAI DE lAtiO DO JUNCO « a emprasi RIBEIRO SARRM
CONSTRUTORA ITDA • COFOTIlfflJRA CVOU/CZO, Piorrata*S4 1 v9|«ncla'desU centrato.
por 360 tireienios e scsunta) dlns. a cemar da sua assMitura. DATA OE ASSINATURA:
01/09/2011 ASSINATURAS: OSMAR FONSECA DOS SANTOS (PrefeRo Munkipal) «
FRANQSCO RCINAIOO COELHO H SOUSA (RepieKnUnIe caniratadaj. la|o do Junu (MAL.
02 da Sesendue de 2014.
SEGUNDO AOniVO DE CONTRATO FN 200/A$6IUR3Ma TOblADA DE PREÇO N< 001/2014-
CPL PARTESi PREFErruU MUNIOPAl OE IA6D DO JUNCO e i empresa RMDRO BARBOS
CONSTRUTORA ITDA ■ CONSTRUTORA EVOLUCW. Pnereta-se a uiilada deste amiinta'
sór 369 nsfonlvi f saMenta) dUR a contar da sva asiMalura. DATA OE ASSINÁTVBA:
2MW/»1S. AÍEÓNATURAS:' OSMAR nNSICA DOS SANTOS (PraFrira hSinlcM)' e-
FRANCUCO RDFIAIDO COtUIO OE SOUM (RepttMinanlt ceniracadal. tan dé Aincs (MA),
28daAénied«.iaiS.
TERCEIRO AONVIO OE COHTIUTO.FR 20(|/ASSIUR<f MU TOMADA.PE FSCO N* DOI/IOM,
CPL PARIESi PREFElTUFtAMUNiCiFAt DE lAGO.DO JUNCO e a empnB flieÈÍRO'aAÍnOS
ESNSTRUTOIU ITM • CDNSIRUTORA CVDlUCAO ProriOBa-M a yigiiKia-dtsu ppaoratD
ilt 15 de Mtl dc. 2017. ( coniv b tua assUianira. OATA DE ASÍWJIURA.' 12^9/2016.
ASSFUnURAS: OSFAAR.FEWSEEA l)ÚS SANTOS |Prtf<Ae Muiddpel) e FRANCISCO REIFIAUFO
COtlHO OE SOUSA (Repiasmanla csnuilada); tage da hmce (MA), 22 dt Anuo da
2016. " .
QUARTO AOmVO DE OONTRAIO NF 2I1IVASS1UR-FMU. TOMADA DE PREÇO Ni OOI/lOIA*
CPL PARTES: PREFEITUiU MUHiaPU OE lAGO DO JUFKO 1 i empresa RIBEIRO BAMOS
CONSTRUTORA DOA - CONSTRUTORA EVOUJÇU, Ftpnoga-tea «Igtada deste CDMrale
até 19 de abrU dt 2011. • isntar da sue RssJnUvra. DATA OE ASSINATURA: l'/0l/}0a
ASSIKATVAAS: OSMAR FON^ DOS SANTOS IPrelcIle MuidcipaJF a FRANOSCO AEIHAUM
COflHO DE SOUSA (Represeniamu conuanda). lago de Fimcs (MA), la de AbrS iSe
2017.

QUINIO ADITIVO OE CONTRATO NI ROIl/ASSJUft PMU. TOFrlAM DE PREO N> 001/2914-
CPL PAim PREFEITURA hUWIQPAL OC LAGO 00 JUNCO I > empresa RIBEIRO BARROS
CONSIRUIOIUI mA - CONSTRUTORA CVOIUCAQ. F<iarra|a-se e t«(ndb dcue contrata

Ia). Lago do lunca (MA), 14 de AÜríl de

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

EXIRXTD DE TERMO ADITIVO

OUeto: AJutI* na vaiar da Contrata n' 73/2011, decorrente de Pre|lo PruencUi n*
4S/21A.a Objeto da COHTRAIACAO E EMPRESA PARA AOUSIÇAO OE PATRULHA AGRÍCOLA
PARA O FiOlNIOPlO OE NIMR ROOR)CUES/I4\ cpnferme o planaiii acatada swli Cata
EconBitdca FedaraL quedelsfmfnéua modUlcaele dqvilor (nlcialmenta coituatado de RS
130300,00 (Cenia e irbiu Ml reais], para o nrpoRn de RS URASaj? ICcme i vinte e
oXe m> e AuaUacenlot < Irinla e quatro reelt e tínqOenii e sele ecMavesI, a ASSESSORIA
JURÍDICA afendende ao qi> dttinríno o anige 36 da lei l.KG/JBSS. delegou srarecer
luildFco livórivel aa cumprimento do ledo nos moldes de AiUeo 65 da W &666/1993.

CXTRRTO DE TERMO ADITIVO

It Termo de AdRlvo.dtPnre.eONtRrcso n' 75/3011/PP/A9/1DIB. paRtes; MuMCÍPto OE
NINA INSORMUES-MA. HFSvdt da Secrruila Mui^lpal de DetenvoMmeme do Campe.
Agitodtuia e Recairia c a empresa MUTUM mAqUíNAS t IMPLEMENTOS AGiG(»IAS.
OB^Ol Cenuasatle de emptew para.aquisleEa dt Pnnilha Aptceli jiMa o Fibinlclpie da
Nina («drlnas, BASE lEGAU Tudo «onlerma prmiiSa do ara bS da lei RJEMS e suas
alteragM pailartoreL VtsENOAi 26/13/20» 121/D2/2015.

EXT1UID . K TERMO ADFTiro

2< Tbtmada AdlUvo dp Pietb, CaNTMIQM WUU/PP/AS/lDll. PANTESi MUWdPW OE
NINA MUKSUuMA, atrnvls dt SccrdartA MtilÃlM ̂  Oeienvetoisento do Campe,
A|i«iBiiili tt Peculiã •RáqiaaBsa MlIIUM IMU2WN«|'£ MPlEMEFfTOSaLGRlCOlAI.
OJunQtC
NIOtRadn
aiientOti

PREFEITURA MUNIOPAL.DE PAÇO DOLUMIAR -.MA

PROnSSO ADMINtSIMTIVO HF 1707/2019
O Mimlciplo de Mto do UJMer, pcssee Jurldo de diitRo pdbllc^ biscOlo no

CFIPJ sab e riF 0EOgU3S/DWl-7I, ow Intermddia dt SeSetna Mutddpal dt Eduada,
nasie Me renreptntadi pelo SecTeUrle Municipal d« Educaria, a Sr. Paide Rebeito
fOriOM Soares, Urscrltn no CPF nU 2SXaa3373'7, Intorme :Sobre a aprovado do
urecedlmtnlg dc dspensB de Chimementa PDblKO, dlsUedoede no Inciw Vide art 30 da
141 federd ne 133)19. da 31 di JuDto de 2014, ulabrido com a AiiotíaEde de Merideres
do Conjunto MilcbSo de-Peço n Uimear, rtuldade tIvR de drMto.cetvade sem Rns
kicraUvei. kiscrfu no CNPJ sob o nt 103S1.71&0001/97. Ao pas» que w trata de
athddsdr veNada ev emculada a sendcos de educacfo, 1 camUeraiule vatvrat de dever
de ctlede olerlar educegie escelai pilUca mediante educa(le MantI obrigaidria á
gratuita, demanda oue w apresenta em cansuma caesctinanto c cuja tnierrupçBo
aarrelari tortas.prejuFres bqueles aua te ucilcai» a neeessuam Oestes tiMços. Oeste
moda. tema-ie pdUJce EriraSo de JuvtIfIcatNa de OiSMivu do Chaifumcnto PObUesA
rotreitda nos autos da Proeésw Administrativa n' 1797/2019, cnnsearnt o que dhpBe d
I is da ert. 32 da lei Federal nt IXD19/Z0ie. Outrosien, na forma do 6 as da arUgo 62
da LaI Federal lupiaclnda, ila aberto 0 pruo de OS Icmca) dios para evenluN
IfraugnaçSe S JuitlRuINa, a contar ila data desta publlcecle, rnre deverd ser endereçada
a ComltiJe Permanenle de UcltocJn dcue Municlpco, srtveda na Rodovia MA -2D1, n' 13,
Centra Adminislrelivo Tambaú, Bairro Vda Naijrd. Papa du Lumlar • MA.
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CONTRATO N" 21/2019/CCL

PROCESSO N" 103/2019/SECTUR

CARTA CONVITE N" 05/2019/CCL

CONTRATO REFERENTE A

REALIZAÇÃO DAS "FESTIVIDADES
DO DIA DO EVANGÉLICO E
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE
COLINAS - MA" , QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS ATRAVÉS
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO/SECTUR, E A
EMPRESA - C. EDUARDO DA SILVA -

ME, NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita no C.N.PJ.(MF) sob o n ®
06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro n° 402 - CENTRO, doravante
denominada simplesmente CONTRÁTANTE, neste ato representada pelo senhor
Filipe Ferreira Pantoja Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, CIC N®
099.930.657-06, Cl N° 0203952437 - SSP/RJ, residente e domiciliado nesta cidade e
do outro lado a Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME. pessoa jurídica de direito
privado, constituída sob a inscrita no CNPJ/MF sob n° 19.587.452/0001-40, com sede
social a Rua do Quartel Velho n° 42 - Bairro Vila Damasceno - Colinas - MA, neste ato
representada pelo seu Carlos Eduardo da Silva Rg n° 27123402004-8, devidamente
autorizado a firmar este ajuste nos termos das normas estatutárias. Nos termos da
licitação CONTRATO N° -021/2019/SECTUR, decorrente da CARTA CONVITE
N® 05/2019/CCL, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

103/2019/SECTUR, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n® 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei
Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar n® 147/2014, e demais normas
pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa

especializada para prestar serviços referente a realização do " Dia do Evangélico e
Aniversário da cidade de Colinas - MA" com Bandas Locais e Regionais e Grupo
Gospei da Secretaria Municipal de Cultura/SECTUR, da cidade de Colinas, nas
especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I - Especificações,
Anexo n - Termo de Referência, Proposta de Preços c conforme as quantidades e
especifícações contidas na Adjudicação do Carta Convite n° 0S/2O19/CCL.

DISCRtívnNAÇÃO UNID QUANT VUNIT V TOTAL

Cantor Gospe!

Bonda Nacional
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40.000,00

Banda Regional
2.000.00

TOTAL 72.000.00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-sc ao presente CONTRATO, independentemente de

transcrição, o Edital da Carta Convite n° 05/2019/CCL, a Proposta de Preços da
CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor global deste Contrato é de RS 72.000,00 (setenta e dois mil
reais), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços permanecerão írreajustáveis durante a
vigência do presente Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:

16 - SECRETARU MUNICIPAL DE CULTURA

1339204732077 - FOMENTO AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS - CULTURAL
33.90J9.23 - FESTIVIDADE E HOMENAGENS

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no artéS, inc.
n, § 2°, da Ui Federal n" 8.666/1993.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura por
um período de até 120 (cento c vinte) dias, condicionada sua efícácia à publicação
no Diário OfíciaL

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços de imediato a
contar prazo a partir do recebimento da Ordem de Execução dos Serviços
referente a realização do " Dia do Evangélico e Aniversário da cidade de Colinas -
MA" emitido pela Secretaria Municipal de Cultura ̂ ECTUR
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos para Execução dos Serviços referente a
realização do Dia do Evangélico e Aniversário da cidade de Colinas - MA poderão
ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA
formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito,
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art 57, § 1° da Lei Federal
n» 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

4
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Os serviços executados serão recebidos pela Secretária Muoiclpal de
Cultura e TurIsmo/SECTUR, Esporte e Lazer/ SECTUL, da seguinte forma:

a) definitivamente, após a verificação da qualidade e conformidade da
execução dos serslços de locação c conseqüente aceitação, no prazo máximo de até
S (cinco) dias, contados do recebimento.
CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE A REALIZAÇÃO DO "DIA DO EVANGÉUCO E
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE COLINAS - MA DA CIDADE"

A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto deste
CONTRATO , no período de 09 e 10 de abril, conforme "Ordem de Execução dos
Serviços referente a realização do Dia do Evangélico e Aniversário da cidade de
Colinas ~ MA" e nas condições estabelecidas no Anexo I Especificações e
Quantidades, Anexo 11 • Termo de Referência c Proposta de Preços parte
Integrantes do presente Contrato da CARTA CONVITE N" 05/2019/CCL.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela
CONTRATANTE cm parcelas conforme especificações abaixo,, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação
de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada pelos responsáveis pelo recebimento
dos serviços, acompanhada da Certidão Negativa de Débitos junto a Seguridade
Social - CP^/INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS e da Certidão
Negativa de Débito Trabalhista CNDT, diretamente na conta que o fornecedor,
para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da
Agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas do valor total contratado
correspondente a RS: 72.000,00 (setenta c dois mil reais), após a assinatura do
CONTRATO, mediante apresentação da Nota Fiscal, e Recibo em papel timbrado
da empresa CONTRATADA e os documentos: Prova de Regularidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de:
INSS - Certidão Negativa de Débito - CND, FGTS - Certidão de Regularidade
FGTS - CRF e Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da : CNDT _ Certidão Negativa de Débitos Trabalhista

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada
por servidor indicado mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material
ou Serviços, declarando que os que os Serviços foram executados.

PAR/VGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela
CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, para o
que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da Agência e
conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações
futuras sem a anuência das partes interessadas.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à
CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for Imposta, cm virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
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dcscumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustameoto do
preço ou à atualização monetária.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado cm 02 (duas) parcelas conforme o que segue abaixo:
1' PARCELA - 50% (cinqüenta por cento) do valor total contratado, após a

assinatura do CONTRATO, mediante apresentação da Nota Fiscal, e Recibo em papel
timbrado da empresa CONTRATADA e os documentos: Prova de Regularidade com
a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de:
INSS - Certidão Negativa de Débito - CND, FGTS - Certidão de Regularidade FGTS
- CRF e Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da : CNDT _ Certidão Negativa de Débitos Trabalhista

2* PARCELA 50 % (cinqüenta por cento) após a efetiva conclusão da prestação
dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal, e Recibo em papel timbrado da
empresa CONTRATADA e os documentos: Prova de Regularidade com a Seguridade
Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de: INSS- Certidão
Negativa de Débito - CND, FGTS - Certidão de Regularidade FGTS - CRF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:
a) Prestar os serviços conforme especificaçQes e nas condições

estabelecidas no Anexo I Especifícações e Quantidades, Anexo n •
Termo de Referência, e Proposta de Preços;

b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste Instrumento,
contados a partir do recebimento de cada Ordem de Execução dos
Serviços expedida pela Secretária Municipal de Cultura e
TurIsmo/SECTUR/ SECTUR;

c) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e
eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis,
para fins de contato;

d) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração
no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários,
endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

c) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena
de responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

í) Arcar com as despesas de, encargos, tributos, seguros, contribuições
e obrigações sociais, trabalhistas e prcvidcnciárías c quaisquer
outras despesas decorrentes na execução dos serviços;

g) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de'
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:
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a) Emitir Ordem de Execução dos Serviços referente a realização do "
DÍA DO EVANGÉLICO E ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE
COLINAS-MA.

b) Acompanhar e físcalizar o Execução dos Serviços referente a
realização do DIA DO EVANGÉLICO E ANIVERSÁRIO DA
CIDADE DE COLINAS - MA" objeto presente CONTRATO;

c) Atestar os documentos Rscais pertinentes, quando comprovada a
execução dos serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de
acordo com os termos deste Contrato, do Anexo 1, Anexo 11 e da
Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA;

d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e
prazo estabelecidos neste instrumento, observando as normas
administrativas c financeiras em vigor;

e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo
dcscumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÁO
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo

ou era parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE
e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado
no Jornal Oficial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a
CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução dos
Serviços referente a realização das festividades do " DIA DO EVANGÉLICO E
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE COLINAS - MA"" subcontratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratada não terá nenhum vínculo fínanceiro
com a CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

O dcscumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal
8.666/1993,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na Execução dos Serviços
referente a realização das festividades do DIA DO EVANGÉLICO E
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE COLUNAS - MA"" do objeto, sujeitará a
CONTIUVTADA à multa de mora diária de 0,02%(dois centésimos por cento) do
valor do respectivo Execução dos Serviços de Locação, a juizo da Administração,
até o limite dc 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar è CONTRATADA,
na hipótese dc inexccução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência;
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho,
no caso de incxccução total on parcial do objeto contratado;

c) SuspensBo temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sançOes previstas nas alíneas "a", "c" e "d"
poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b^.
PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou Fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude físcal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar
e contratar com a Prefeitura Municipal de Colinas /Maranhão, pelo prazo de até
OS (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento c das
demais cominações legais.
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Secretária Municipal de Cultura e
Turismo/SECTUR / SECTUR, da CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas
que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e
multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco)
dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser
informada pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da
CONTRATADA, amigável ou Judicialmente.
PARÁGRAFO NONO • Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:
a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, espccificaçães, ou

prazos;

b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações,
ou prazos;
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a
comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo
estipulado;

d) O atraso injustificado na execução dos serviços;

e) A paralisação da Execução dos Serviços, sem Justa causa e previa
comunicação à CONTRATANTE;

O A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a não ser com prévio
e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Jornal
Oficiai do Estado, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;
g) O desatendimento das determinações rcgulares emanadas pelo
servidor ou comissão designada para acompanhar a execução dos
serviços, assim como as da Secretária Municipal de Cultura.
h) O cometímento reiterado de faltas na sua execução, auotadas na
forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal o." 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvêncin civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
J) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas
DO proc^so administrativo a que se refere o CONTRATO;
o) A supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços,
acarretando modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite
permitido oo § 1° do art. 65 da Lei n." 8.666/1993, salvo as supressões
resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do
inciso n, § 2° do art. 65 da referida Lei;

p) A suspensão da Execução dos Serviços, por ordem escrita da
CONTRATANTE, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações, pelas
sucessivas e contratualmente imprevista desmobiiizações e mobilizações
e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até
que seja normalizada a situação;



Prefeitura

P^eColinas
Meínor poia povo

ESTADO DOMARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE CCUNAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

q) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE decorrentes dos materiais já forn»:ídos, salvo
cm caso dc calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;

r) Dcscumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n**
8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
s) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo
inidôneo, a declaração falsa e o cometimeoto de fraude fiscal, aplicando-
se as sanções previstas na Lei Federal n'* 8.666/93;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos
enumerados nas alíneas 'a' a 'm' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
da licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer cora base nas letras "1" a
**p" desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, lendo ainda direito
aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO • A rescisão por descumpriroento das cláusulas
contratuab acarretará a retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato,

só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio dc registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no

Diário Oficial, até o 5" (quinto) dia útU do mês seguinte ao de sua assinatura, para
que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas
/Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

£ assim, por estarem dc acordo, ajustadas e contratadas, após lido e
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, cm 03 (três) vias
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dc igual teor c forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que
também os subscrevem.

COLINAS (MA),íí£ de TV^JACc^ de2019.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento,
CIC N» 099.930.657-06, Cl N" 0203952437 - SSP/RJ

CONTRATANTE

C. EDkjARDO DA SILVA - ME
CNPJ/MF sob n° 19.587.452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva

Rgn" 27123402004-8
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N° bo/y.
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EXTRATO DO CONTU.A'I O N" 21/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.AS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

CULTURA/SEMCUL. OBJETO: Conirataçflo de empresa especializada na realização
do Evento do Dia do Evangélico Colinense e .Aniversário üa Cidade dias 09 e 10 de
Abril - DO VALOR RS: 72.()00.()() (scteniH c dois mil reais) CONTRATADA: C.
EDUARDO DA.SILVA-ME{DIJ1)II PRODUÇÕES) - CNP.1 N: 08.632.285/0001-
95. AMPARO LEGAL: Lei Fcdcrul n°l(K520/(i2 c subsidiariamcntc a Lei Federal

n" 8.566/93 c suas Po.stcriorcs alteniçõe.s c Propo.sta dc Preços MODALIDADE:
Carla Convite n" 05/2019 - CIH., VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias .

Colinas - { Ma). 26 de nmrç<i tio 2019.

CONTRATANTE:

Assessor de Rclavòc.s InsiiuiciÒnufr
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tJOSATO CO COHTUTO M> 17/2019 PREBEm/RA MUNICIPAL OE ITAPECURU-MIRIM

OfUETO: ConuauçTo di tiriprc» etpeaiSliiMf no lorficelinome do mcKâi
Mulpiffltnia pemunontc • 00 VAIOR IIV 10U37W fenilo « Kiwnli e õili i
■tuNfitai t nlmi dois no!) COHTItATAOA: D.7 DE SOUZ/l C OA UDA • ME- CNAs
23.17747}/00avi7. AUPAKO UCAL- W FafErai n-IUTIVU * soMIdUrUmcnn iFedn») II* tJBUjii t uMi Pouertqin iltcn^ o Pioootu do Tieto) momuoaiK:Ctno Csnvtlo n* 03AD19 • CPL VISIncU: itlduo] itwsn. '

CXTMTD DO CONTUTO Kl 70/7019

OOjetO; ConirolaçSo do ooihcm «p«ip1iuM no cMniiçt» do Cwito do Dio do
aiinoMco CoBnenu e AnWcfMde da Cidade dia) 09 a 10 da Aeid - DO VAIOU ItS;fSMUO lauaienia a nm ml roabí CONTUTAOA; 1. CAMELO M NASOMENIO ■ MEIMEGA SOM ■ SONORlMCÒES • CNPI Nr 0U3Z.2aS/aa01<9S, AMAABO LEGAL lA| Federal
n'IGS2Õ/02 e UJlaidiaclaniemi! a Ln FedenI M 9.906/97 a uras roslerloni) ateraçflei a
PrepoFU do htfoi MOOAUOADti Cana Csnínle tii 09/7019 • CFl, VSElICiA: M |no««nUl

EXTRATO 00 CONTRATO Ni Zl/lOU

OaiETOl. Canvnicta da. «mtma «petlaldada na leaUacTn da. [vento do Dia do
EvanaiDw CaUnanta a AniwnaHo da Cidade dlaa 09 a 10 da - CO VALOR RS:
7tOfiom (uumla • dob mil aaahl CONTRATADA: C EDUARDO OA SILVA - ME IDUDU• CM>J N; orautsAiÕai-^ amparo UGAL Lei Fadara! n-ia.&20/m e
uabsIdtalDmaRia a Id-Fedcial n* G606/97 e luat Poiterlpiea aOcncBé) e Pnéotu da
■vaetti.MOOAUDAlK; Carta Conviu nc fífíoia ■ CfU ViSENCW: 90 (navenu) diu.

PRSfElTURA MUNIQPAL DE CONCEIÇÃO 00 LAGO-AÇU
EXTRATOS DE CONTRATOS

Ral. Preeuio AdmlndiraUs ni 0^19, CONTRAIO n> C8/20I9. OOIETO; sarwiM da
lniplanta(7D de Ahalteetmento de Agaa em iLrrea Rinart e Cainunldadai Tradíekáiil) nn
Pavoadau lApi Varde da Ed Olco, Andirsiul e Ste latd da Aterrada, na iminlitola de
Conal(9a da laia A(u ■ RIA. CONTKATANTll MUNKfPKI BC CONCEIÇÃO DO LAGO
ACU/MA. CNTI N>.Ol.C12J4d/C00l-77. CCNIMTAOOi F 7 DE ARAÚJO EIREU, IniaKa na
CMPI n' OT.OS4.7SE/OIMI-79. V#LOn CIOMU RS U».7IH,C7 (QllaeaatM a aHanta tti.
tciztaniM I elnto reali a wnenta e laia <ani>va>1. PIMO 06 VicENCIAiO) (tr*> mnal).
DOTRCIO ORÇAF^TdilW; Convnda FVnua nl CV 0909/17. Unidade Onamanldila 397U.
UMdada CeHaiVGeaifa 7SSOaO/3«}tl. Prapma te Tratiilhe; lOSIITOteTGSGOOOl. HE
2S17NESai517. de OR/U/IOII. Natuien da dr^an: 4A9CSI. 07.Pedar CmuUaa. «09
Sec Mvn. de a Inira Ealruivra IseSSOWO I OU tenuiudo do Sttema daLo do eterna da
AUitacImanu D'i((ua A190 SI Obrai a Inttalaeòai.. DATAM ASSII
de 7019.

IURIV;29daM>t(a

Rei. Prateiu Adminlilrativn id 100919, CONTRATO et 17/1019. OBIETO; aieuLlo do>
laivlcs) te ImoUntacSo de Abaitcdminta da igut am Eiinu Rmala a 'Comunldádal
TradicSinalt not Pavoatea: Inviii,. Mandtocal a tenrlbilia ne ntunlsUo da Cancelão da
l<«s A(U • MA. COmaRTANTEi AlUNÍClPIO DE CONOÍçAO DO LAGO ACU/MiC CNPI N.l;
OLSlZSM/OOOI-77. CONIRATAOO: F 7 CONSTRUÇSeTITTM UDA; iMOlta na CNPJ M
is.763.791/000l-70. V/UOft GLOBAL: AS 99G9EE90 INsvaccntea « nevenu e mH nl
neveumoa o uucnlv a Mb reais e noventa centaveal. PRATO OE VieENÓA: 07 [uh
mnesj. OOTAÇlO ORÇAMENTARIA: Cenvtnla Funa» CV N* OLll/SB.-LInldate
OrMmenMrU TEIU; Unidade G»lóra/GAl7n TSSÚOO/IETU Prorama da Trabalhai
lOSUlOEBIOGDOOOl; NC }0UMCí008Sli ND 111041:02. Podai Eteuuvoi 020S Saerauila
Mvn da Otuaa Infra CttfVItfra >91710661 OU CáutrueSa de Posei a AÍinlas 4 1 90 SI
Obna « ínRala(«es DATA OA ASSUfAtURAi 01 te Abri de 2019.

PREFEITURA MUNIQPAL DE IMPERATRIZ

AVISO OE liotacAo
PREOAO PRESENCIAI N« 72/1019

upubucaçAo
OGJíTOr ContrataçOo te empresa preindoa ec servia de vtcILLneia cem /oriieclmeftto
dat Hulpaminln em reglnig da mrwdna. caniamplanda a BDUlido e manulenola d*
ahtema da mordienmente, conitliuldo da cerca détrlei ladustrlaL aUrma a iaaAir da
movImeiRe, para atender, cem cnbfilura tcoirltatla, as eKOlat da rede municlpll adameri at|Sn vinculadei i SEAtED. ABERTURA: 06 da nulo da 201Á *t Tlh (qualorie
hara4 TIPO 06 LldTACEOj Menor Presa OtobtI. ENDEREÇO: Roa Urbano Santas, n* 1SS7,
Burra tjseia ImpetauU |MA|. ORTENÇAO 00 EDITAL O Edital e iiut anevei aclle a
dlspotrala das intanisudat. na hetSrle dat OSh li ifv na CombaSa Pfimapanie da
UcliasEo ■ CPI. sRuada ru Roa Urbana Samai. IBSr. Oairto ideara. Imparátiít (ílAl,
para eontolla BratuilA podendo ler obtida atravds te alie www.IrnperatrfemvLgav.lir, op
madiante poRarnema no valor te RS TO/U tvlnle itahl, a ler rtc^ldo' atravÁs te
Dantmanta de Amcadatla Abinicipal ■ DAM (emitido pala Secrtuda te PUnatamenla,
Facanoa a GtalSo OrsamcntSnaJ.

aiRISTUNE FERNANDES SILVA
PAtRoelra

RETIFKAÇflES

No suma Terma adlUve ao Canirata it* ST/791S-SEI.K0, publicada dia 03
Itrbi] da laneiro de 2019 ru> OOU, P. ISS; icçSa 3, icreicenle-ie u aeBUúrtes
ínfarmasOaa: HS 3a.3a6,93 Itrlnla e Quatro mIL dviantai a Quaranla e seis raaH a
noventa a dais canUvoi] vaiu Glabali oaioa em parcelas manuis na vaiar da RS
2.9S3.9Í {dois m>. oiioeemat a Unquema a irta laili. riovanta a um cenuvaij. unid.
Orc.:20.002.12J6S.D013 - ManulanLda t QasanvoFrrmtma da EicoLi; Projato te
AiMdate; 2IÍ2B: Natuiera da dtipeui: 33.903699 - Ouirqt Sarvrcot de Tercelrea -
Peiioa Flllca: FDNFE 00 RECURSO: 027 . RECURSOS OO TUNCtO 40K: FIOU: 1339.
Com fulerp na LaI R.B66, de 21 de Junho da 1973 a tua* artciastes'. Srsnailrloir eela
Coniraianie. JaicriUdo laid Fcrraíra a pela Com/atada. AnianU Urra Coau.

Ho Sitlnu Termo adíUvo ao Contraio na 7S/3QIS-SEMEO, pirblKatfo dia 03
(irdil da luoeiro da 2017 no DOU. P. 134. aa(Sa 3. aaaicame-ia as uculnlat
InlaimatOai: 'RS 3R.71992 (irinia a alio mi. latireanlei a neta raaM a nosenia a dois
cantsvuil valor ClobaL ps|i» em parcelai mensais no valer da RS 3126.16 (UBi mIL
iFutrntcis a vbriv a tah reaU. daioteN cantavoil. Unid. Orp:2O.0O1.22.36>.E>O43 .
Mamnansto a DcsanvoMmenio da Cuda; Pro|cia da AIMdidc: 262% Naiuieia da
despesa: 339036.99 - Ouirei Serviço) da Tiruim - Pntoa Fólci: FONTE 00
RECURSft 027 - RECURSOS DO FUNOEB 40K: FICHA: 1339. Cam fulcro na lal «.666. dl
21 da lunho da 1993 e iuai alIeiaçOat'. SlRflalirtot: pelo CorUraianta. JotanlIaa losd
FaTTtfra a pelo Contratada, Luifmilla tgue Dantas.

No Sdbmo Tarme aditivo aa Contrairi A) 9S/2013-SEMtC. publicada Ola (B
(lr6t| de Imairo de 2019 no DOU. P. IS4. itsla 3. acieKanle.ca n lesulnlei
laloimaLBes: 'RS 29.760,04 jvlnta a nove ml], seifcunlu a nlranla real) a quatro
Cihl»v«l vator Gtobai, paias em parcela» mental» «o valor de RS 2,481.67 (deu mA
Quatmcento) e oitenta a um reais, sassena e sala ceniavatT. Unld. Orcu
20.002.1236S.0119 - Manulancdo o DasarnraMmaitle das Critches; PrtXaUs da
Air-rdada: 2633: MaTurrra da despesa: 3.1903699 • Outros Servisot de Tcrcairet •
Passua Fine}; FONTE 00 RECURSO; 0027 - Itenlerdncla do FUNDEB loutrisU FICHA:
33at. Cam lulcro na lei 6.666, de 21 de jiutlia de 1993 a luas alteracGes'. Sl|nat6riaa:
pela Cariiratanie. losenrido fosd Feirelrn a paio taniriiado, ludmllla Leite' Dantas.

riM e«« H
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AtfBQ PC UOTAÇiP
PRCOlO PRESENCIAL NI 12/30I9.SRP

O Municipla de liipecuni Mblm • UK iirivds da sua Pra(oelra. (orna pdbUcS
para urrThedmtmto das Intarersados Que terlrarl Udlaste n* modalldado Pteiln
FTosanUal n». 012/3019. Slsttme de. Rítlivo de PraíDt, ProcássB iLíntlnlnralIvo ne.
«6/2019. do Upo itMfior praeo por iole. «uc tem camo ablcta a codtrata^ te nrprea
para rorneCmanio da maiorias da atpadMnta a Rmpaia mnde itendar a teminda do
munlcÍDla dt itijiesuru Mlrlm/MA. com data deibetura dia 2GÃI4/20ÍI9, At 09h horaL A-
UritasSo ml teRidi pela Inl n*. IGS2II/01. DPcrtIorMtmIcIpal n*. $4^12, Daoria
Munrtipal 548/2012. lal Complcmaniar n*. 123/2006 asubsldiailamaniá;ne que caubac, a
LM 6.666/9] c luat oItcraiOri. O Etiligl podara ser coniuluda panMÕmanla e rflVadO
diretamente ou pela f.mau dg CPL,. cpIUapacurulOCtmalLeom, ná sala te dunliUo
Pcimanenie de Llclta{3o ■ CPU i« Prtdio te prcfcHuia MUdidpal, localuado na Pnf»
Camn de iouia. t/n, Centra, llaprumi Mldm, da gúunte a leatalaua. no harSAo ila
apePIontada CPI. dailh lt I2h.

RapeciiniliUtlm(MA), 10 dribrB te 2019.
CAMItA HOULNOA CARNEMO

Praioeira

PREFEITURA MUNIOPAL OE LAGO 00 JUNCO
OTUTOS OE TERMOS ADITIVOS

PRÍMURO ADITIVO OE CONTRATO N> 200/ASSJUR.pMU TOSUOA DE FRSO K* 001/2014-
CPU PARTES: PREFENLMA MUNIOPAL DE lAGG DO iUNO] a a tmprtaaflíSEIRO BARROS
CONSTRUTOlU ITDA - CONSTRUTORA EVSUICto. Prorrte*.te * e«6ncla desta oirlrato
por 390 Imienlos a Jnianaj dlis. i ccnlar da gut asinaluii DATA DE ASSIlIxrunA:
02/09/30M ASSINATURAS: «MAR FONSECA 003 SANTOS IPrtfcap Municipal) a
FRANOSCO RQNAU» CO»HOOE SOUSA IRearescntanta ccniialadal. lj«ote JuncollAA),
02 da Selambio dg 2014.
SEGUNDO ADRIVape CONTRATO NI lOV/^UR^MLl. TOMADA DF PREÇO N> «1/2014.
<KP.Mrr&;PRERtTUR*MU^UMlAGaMjUNCOai arnpreta RiOCIRQ CARROS
CONsnirTOflA LIDA • CONSTRUTORA mOlÜÇAO. Prorrosasa a v^ónda desu contrato
per 960 ftrácliicat • leasanli) vtai, a coritar te tua aiilisatura. DATA OE ASSINATUAA:
2S/DR/2D1S: AaMATURASt OSMAR FONSECA DOS SANTOS (Piefailo MunicIpan a
FRANÓSCD REINAIDO COEIHÚ ÓC SOUSA (RaprownLame contratadaL lado do iunco (AtAJ
28dtAABIete}Qi$. -a- , i.
TERCEIRO AOrriTU OS CONHIRTO N* 2D0/ASSAIR'PUU. TOMADA OE PREÇO Ff> «1/1014-
CPU PARmi PREK3TURA MUNICIPAI K lAGO 00 iUNCD a a empresa RIBEIRO BARROSCONSTWfORA LTDA * CÒNSTflllTORA EVOIUÇAO. ProrrodOsa a wiflEncla testa contrato
aid 19 te «bit te 2017. a coruai da tua aidruiura. OATA DE ASSINATURA- 27/BS/aiB.
ASSINATURAS: OSMAR FONSECA DOS SANTOS IPrelMio Munlcipal| a FRANOSCO flUHAUIO
COELHO OE SOUSA IRepiaienlante coniraladal. lato do Juneo IMAl 22 de AjiaiU da
2Q1G'
QUARTO AOmVD OE CONTRATO Nt TOO/ASSlUR PIlIU. TOMADA DE PREÇO H> 001/2014-
CPU PARTIS; PREFEITURA MUMCmAL DE lAGO 00 lUNCO a a amprata RIBIIRO BARROS
CONSTRUrWA ITOA - CONSTRUTORA EVOlUÇAo. Prorrota-ta a vlRinda tetu eemralo
att ISda abrO de 20LS, a conar da ma autniuua. DATA 06 AS9NATURA: |a/D4/30tT.
AKINArURAS: OSMAR FONSECA OOS SANTOS IPtercilO Munlel|Ul| e FRANCISCO REINAIOO
COELHO OE SOUSA (RapraKMante convatada). 10(0 do Iutko (UAI. 14 te Abril da
2017.
QUINTO Aomvo OE CONTUTO NI 20IVASSIUAPMU. TOMADA Dt PREÇO N> «1/2014-
CFU PAfOES; PREFEITURA AniNKIPAL DE LACD 00 JUNO) • 1 empieta RIBEIRO BARROS
CONSTRUTORA LFDA - CONSTRUIORA EVOLUÇÃO. Prsrittaba a vlB»ncLa dote cunlrate
ata 16 da abra da 2019. a anigr da tua aulnaiura. data OC ASSFNAEURA: 16/04/3019.
ASSINATURAS: OSMAR FONSECA DOS SANTOSIPrtfsilo Municipal) < FRANQKD HEIKAIOO
C«IM DE SOUSA (Rapratenianta conirilatej. La|0 do Iunco (MA), IB de Abril de
2016.

PREPEITUflA MUNIOPAL OE NINA RODRIGUES
tXTTUCrO DE TERMO ADITIVO

Obleie: Apitu no valor do Coeinio o* 79/2018, decotrema do Prcilo PittenUal n*
4S/2U, o CWrlO da COHTRATACAO C EMPUSA PARAAQUISJÇAO Dt PATRUIHA AGRICOU
PARA O MUNIOPtO OE WHA RODRIGUES/MA. cenToma a planthi acatada pata Caua
Econtetka PadaraL que datrrmlnau a modifica^ de valor iniclalmrnie coniriudo da RS
t3DStlO,M (Cento a trinta mil raalil. para o Impone te RS 12&1343T (Canto t vinte a
oRg mil e iiúaincanioie trinta a quatro ttult a Onqüenta e tale cantarot), a assESSORIA
lURIDICA acandinda ao que determina o arUfo 36 da lel «S66/1997. teleRou parecei
Furidíca favorSval ao cumpnmenco oo leito not moldeg do jLrti(0 65 te Lei 8966/1933.

EXTRATO OE TUMO AOrnVO

!• Termo te Aditivo te Praio. CONTRATO nf 7S/30IB/PP/45/2DIB PARTESi MUNICÍPIO OE
HmA flOORiCUES-MÃ, atrgvte da Secratarta Munuióal te Datenvóídinento da Campo,
Aqrkidtiira a Paçulila a a amprata IRUTUM MAQUINAS E lUPlEMlNTOS AGRÍCOLAS.
CWETQ: CofltrSapSq de «mpreu para aqultipSo da Patrulha Aqdcola para o Município dt
Filna Rodilgu«u BASE UGAL Tudo conituma predilo do an. 6S dt le| «666/93 a luai
tllarátBei pdtimltuat. vigCNCUU 23/12/2016 a 21/02/2019.

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

23 Termo da Atelvo de Ptara. C0K1 RATO n* 75/20I6/PP/4S/2011 PARTES: MUNIÜPtO DE
NINA RQOntCUES-MA. alravAt da Saactarla Munl^l te OetggivoMmtnu de Campo.
A/rIcuitura a Pewlrta a a amprata MlITUM hlAQUINAS C IMPUMENTOS ACRiCOlAS.
OHIETD; ConiratacAo da emprata pars aRdhiçSodf Patrulha Airleala para o MurdUpio da
Nina Rodrlquat. BASE LEGAL Tudo conForma pravitSo do art. 63 tia Ui «666^ a tim
aíteractM patleclorti- VíGClilCIA: 21/01/2019 a I7/M/2IU9.

PRefEnURA MUNIUPAL DE PAÇO 00 LUMIAR - MA

PROaSSO ADMINISTRATIVO m 1707/2019
O Munrclplo de Paco do laimlar, peaac» luttdia de dlro/to prlbRco, aitcrllo no

CNPJ lob o h* 06.«3936/0«l-73, por Inbgrméóo te Seoaiarla Muntipal da EduacSP
nane ale reprcteniate pelo SecrcUHo Muniopal de EducasSo, o Sr. Paula Rebcrta
Barross Soarei, Irucrila i» CTP n< 2SS3aUF3-7, Intarmi aobra a aprovacto da
ptouduticnio do dlipenu da Cbamamamo Piibnco.dlidpUiute no lotbo VI do irt.SOda
lal Eederal ni 13 919. de 31 te Julho te 2014, ctlebrado com a AitacigqSa dr Mortdeiet
da cenlunto Malóblo da ffo da Lunter, entidade cMI de direito crivado sem flni
Arctellvsi, Intenta no CNPI tob o a* !a3S1.716.(nil/97: Ao patio que te trata ila
atividade volrate ou vierulate a Mivisot de oducacSo-1 ronuderando tratar-ta da dever
do esudo ofertar educafl» escolit pdbltea mediania aildcapSa In/iniS ebrlstldria a
|iAtu|CA dantsnda que ta tpiatinu am lonilanta craulmenio a orja Iniarrupelo
«carrtttrA tétidi praJufiM tqualri que la uuilram a necatiiiam deiet tarvitei. Ileita
iMdo, torna-la pdblica EWaio te JuttHIcaihra ria ORpama da ChamamaMa PüUlco,
celsaiate not autot de Proeauo Ailndnliiratlvo n* 1207/2019. <snsoanU o que ditpBa o
I le do tru 32 te Lei Eedenl ne 13.919/2014. Dutnmim, na forma do 1 2* te arUdO 32
te Lal Federal ti^alate. Pca aberto o pura da 05 (anta) dias para eventual
lmpu|M(3a R lutlllicallva. a ouuar te dau deiia eu2illU(2o, que ilcvaiS ter andaracate
2 ComhtJp Permanema da UcIncSo datia Município, ifiuada nt RodevfaMA - lOL nf IS
Centro «dniiutuilivo Tambad, Saiiro vlo Niuré. Paes te tumlar - MA.

6**ww itMâS H/ af 7J(M é» JíMJm.
^  - t.r ~t-n rmirn ni«ri -
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Ao Pregoeiro

E equipe de Apio

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Data da Sessão: 07 de junho - Horário: OShOOmin
Pregão (Eletrônico) nS 025/2022
Objeto: Contratação de pessoais) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do
Município de Pedreiras/MA.

ííTdmimaiimímiri

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40

Rua Quartel Velho, n" 42 j Vila Damasceno | Collnas/MA j 65690-000 | (99) 96116-5244
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Ao Pregoeiro

E equipe de Apío
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Data da Sessão: 07 de junho - Horário: OShOOmin

Pregão (Eletrônico) ns 025/2022
Objeto; Contratação de pessoa(s) jurídíca(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do
Município de Pedreiras/MA.

DECURAÇAO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO
NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - Inscrita no CNPJ nS

19.587.452/0001-40, com sede à Rua do Quartel Velho n** 42 - Vila Damasceno - Collnas-
MA, E-mail: duduprocoesma@gmail.com. neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da

Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG nS 027123402004-8 SSP/MA e CPF nS
018.432.953-18, residente domiciliado na cidade de Colinas-MA, referente a PREGÃO

(ELETRÔNICO) n" 025/2022 - (SRP), DECLARA, que não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista.

_ ,-r^,, A r-. A (, AssínadodefofiTia digital por C.C. EDUARDO DA ;,eduardo da
SILVA:1 9587452000140 S'LyA:19587452000140

Dados: 2022.06.0618:45:40-03*00'

C. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ NS 19.587.452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva

RG nS 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

Colinas-MA, 06 de junho de 2022.

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40
Rua Quartel Velho, n°421 Vila Damasceno j Colinas/MA | 65690-000 | (99) 98116-5244
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Colinas - MA, 06 de junho de 2022.

Ao Pregoeíro

E equipe de Apio
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Data da Sessão: 07 de Junho ■ Horário: OShOOmin

Pregão (Eletrônico) ns 025/2022
Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídlca(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do
Município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO
(INCISO III, DO ART. 9S DA LEI NS 8666/93)

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - inscrita no CNPJ ne
19.587.4S2/0001-40, com sede à Rua do Quartel Velho n" 42 - Vila Damasceno - Colinas-'

MA, E-mail: duduDrocoesma@email.com. neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da
Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG ns 027123402004-8 SSP/MA e CPF ns
018.432.953-18, residente domiciliado na cidade de Colinas-MA, DECLARA, para fins do
disposto que não possui no seu quadro de pessoal servidores públicos do Município,

exercendo funções de gerencia, administração, tomada de decisão ou assessoramento, na

forma do Art. 9^ Inciso ill, da Lei Federal n^ 8.666/93, para fins a que venha impedir de
participar de licitações em órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou
Municipal.

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para

habilitação, em conformidade ao referido edital.

Atenciosamente,

C EDUARDO DA

SILVA:19587452000140

C. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ NS 19.587.452/0001-40
Carlos Eduardo da Silva

RG n9 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

Assinado de forma digital porC.
/ EDUARDO DA SILVA:19587452000140

Dados: 2022.06.06 18:46:19-03'00'

C. EDUARDO DA SILVA-ME • CNPJ: 19.587.452/0001-40

Rua Quartel Velho, n° 42 j Vila Damasceno | ColInas/MA j 65690-0001 (99) 98116-5244
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Ao Pregoeiro

E equipe de Apio
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Data da Sessão: 07 de Junho - Horário: OShOOmin
Pregão (Eletrônico) nS 025/2022
Objeto: Contratação de pessoa(s) Jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do

Município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS SERVIDORES PÚBLICOS
EM CARGO DE DIREÇÃO/GERÊNCIA (INCISO X, DO ART. 117 DA LEI FEDERAL 8.112/90)

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - inscrita no CNPJ ns
19.587.452/0001-40, com sede à Rua do Quartel Velho n" 42 - Vila Damasceno - Colinas-

MA, E-maií: duduprocoesmaigemaii.com. neste ato peio seu titular Sr. Carlos Eduardo da
Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG nS 027123402004-8 SSP/MA e CPF nS

018.432.953-18, residente domiciliado na cidade de Coiinas-MA, DECLARA, na
conformidade do Inciso X, do Art. 117 da Lei Federai ns 8.112/90, de 11 de dezembro de

1990, para fins do disposto que não há sócios, gerente ou diretores da iicitante ou que

sejam cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento dos diversos órgãos
da administração Pública Federal, Estadual ou Municipal.

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para
habilitação, em conformidade ao referido edital.

Atenciosamente,

C. EDUARDO DA Assinado de forma digital por C.
Colinas - MA, 06 de junho de 2022.

SILVA:! 9587452000/f™í,
40 / Dados: 2022.06.06 18:46:26-03'00'

C. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ NS 19.587.452/0001-40
Carlos Eduardo da Silva

RG nS 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

C. EDUARDO DA SILVA-ME-CNPJ: 19.587.452/0001-40

Rua Quartel Velho, n<>42 j Vila Damasceno | Colinas/MA | 65690-0001 (99) 98116-5244
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Ao Pregoeiro

E equipe de Apio
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Data da Sessão: 07 de Junho • Horário: OShOOmin
Pregão (Eletrônico) ns 025/2022

Objeto: Contratação de pessoa(5) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do
Município de Pedreiras/MA.

DECURAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CAPITAL

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - Inscrita no CNPJ nS

19.587.452/0001-40, com sede a Rua do Quartel Velho n° 42 - Vila Damasceno - Colinas-

MA, E-mail: duduprocoesmag&gmaíl.com. neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da

Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG nS 027123402004-8 SSP/MA e CPF nS

018.432.953-18, residente domiciliado na cidade de Colinas-MA, vem pela presente

informar a V. Sas. Que está qualificada e comprovando, mediante seu contrato social e

demais alterações que seu capital social e/ou valor do seu Patrimônio Líquido está acima

10% do exigido no Edital.

Atenciosamente,

C. EDUARDO DA',
porC EDUARDO DA

SILVA;! 9587452 SILVA;19587452000140
nnn 1 yl n Dados: 2022.06.06 18:46:34UUU 1 -03'00'

C. EDUARDO DA SiLVA - ME
CNPJ NS 19.587.452/0001-40
Carlos Eduardo da Silva

RG nS 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

Colinas - MA, 06 de Junho de 2022.

C. EDUARDO DA SILVA-ME-CNPJ; 19.587.452/0001-41}

Rua Quartel Velho, n** 42 j Vila Damasceno | Colinas/MA j 65690-000 j (99) 98116-5244
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Ao Pregoeiro
E equipe de Apio

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Data da Sessão: 07 de junho - Horário: OShOOmin
Pregão (Eletrônico) 025/2022
Objeto: Contratação de pessoajs) jurídíca(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do
Município de Pedreiras/MA.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARI. 7a, XXXill DA CF/88 E

INC. V DO ART. 27 DA LEI NS 8.666/93

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - inscrita no CNPJ na
19.587.452/0001-40, com sede à Rua do Quartel Velho n** 42 - Vila Damasceno - Collnas-
MA, E-maii: duduprocoesma@BmaÍl.com. neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da
Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG na 027123402004-8 SSP/MA e CPF na
018.432.953-18, residente domiciliado na cidade de Colinas-MA, DECLARA, para fins do

disposto no Art. 72, XXXill da Constituição Federal e no Art. 27, V da Lei Federal na
8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei na 9.854/93, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Colinas - MA, 06 de junho de 2022.

C. EDUARDO DA Ç eduarÍo
SILVArl 9587452000 SILVA:19587452000140

_  Dados: 2022.06.06 18:46:43

140 - -03'00'
C. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ N2 19.587.452/0001-40
Carlos Eduardo da Silva

RG na 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40

Rua Quartel Velho, n" 42 | Vila Damasceno | Collnas/MA | 65690-000 | (99) 98116-5244
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Ao Pregoeiro

E equipe de Apio
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Data da Sessão: 07 de junho - Horário: OShOOmIn

Pregão (Eletrônico) ns 025/2022
Objeto; Contratação de pessoa{s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do
Município de Pedreiras/MA.

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - inscrita no CNPJ ns

19.587.452/0001-40, com sede à Rua do Quartel Velho n" 42 - Vila Damasceno - Colinas-

MA, E-mail: duduprocoesma(S)email.com. neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da

Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG nS 027123402004-8 SSP/MA e CPF n-

018.432.953-18, residente domiciliado na cidade de Colinas-MA, DECLARAMOS para todos

os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos constantes no Edital

PREGÃO (ELETRÔNICO) n" 025/2022 - (SRP) e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem
como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a

apresentação de documentação para fim de habilitação.

Colinas - MA, 06 de junho de 2022.

r CnilADnnnA 'Assinado de forma digitai portUUMKUU UR ^ EDUARDO DA
SILVA:! 958745200 SILVA:19587452000140

- Dados;2022.06.06 18:46:51
0140 .03W

C. EDUARDO DA SILVA -- ME

CNPJ NS 19.587.452/0001-40
Carlos Eduardo da Silva

RG nS 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.S87.452/0001-40

Rua Quartel Velho, n" 42 j Vila Damasceno | ColInas/MA | 65690-000 | (99) 98116-5244



II>J lL>j
P R o D UCO E S

Ao Pregoeiro

E equipe de Apio
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Data da Sessão: 07 de junho - Horário: OShOOmin

Pregão {Eletrônico] n& 025/2022
Objeto: Contratação de pes5oa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do
Município de PedreIras/MA.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - Inscrita no CNPJ nS

19.587.452/0001-40, com sede à Rua do Quartel Velho n** 42 - Vila Damasceno - Colinas-

MA, E-mail: düduDrocoesmaOgmail.com. neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da

Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG nS 027123402004-8 SSP/MA e CPF nS

018.432.953-18, residente domiciliado na cidade de Colinas-MA, Para fins do presente

processo licítatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro

(a) ou parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro

grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA que

impossibilite a participação no referido PREGÃO (ELETRÔNICO) n" 025/2022 - (SRP).

r Pni lADPin ha Assinado de forma digitaiV«, ^^pQfC EDUARDO DA Colinas-MA, 06 de junho de 2022.

SILVA:19587452 SILVA:! 9587452000140

nnniAn /-Dados: 2022.O6.O6UUU I 4U ^ - / 18:47:00 -03'00'

C. EDUARDO DA SILVA-ME

CNPJ NS 19.587.452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva

RG n9 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40

Rua Quartel Velho. n° 42 | Vila Damasceno | Colinas/MA | 65690-000 | (99) 98116-5244
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Ao Pregoeiro

E equipe de Apio

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Data da Sessão: 07 de junho - Horário: OShOOmin
Pregão (Eletrônico) ns 025/2022
Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídlca(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do
Município de Pedreiras/MA.

declaraçAo de responsabilidade

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - inscrita no CNPJ nS 19.587.452/0001-40,

com sede à Rua do Quartel Velho n° 42 - Vila Damasceno - Colinas- MA, E-maü:

duduDrocoesmatSemail.com. neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da Silva, brasileiro,
solteiro, portador do R6 ns 027123402004-8 SSP/MA e CPF nS 018.432.953-18, residente

domiciliado na cidade de Colinas-MA, DECLARAMOS para os fins de direito, na qualidade de
Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO) n" 025/2022
- (SRP), aberto PROCESSO ADMINISTRATIVO, instaurada pelo MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA,
que;

> Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se
fizerem necessárias;

> Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

> Comprometemo-nos a repassar na proposta correspondente, eventuais
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de Impostos
incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação
correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

> Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n' 8.078 - Código de
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO (Eletrônico) n^ 025/2022
- SRP, aberto do Processo Administrativo, instaurada pelo MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

C. EDUARDO DA ifoSoda'"'
SILVA:19587452000140^-™-„,^3,„„,

C. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ NS 19.587.452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva

RG nS 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

Colinas-MA, 06 de junho de 2022.

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40

Rua Quartel Velho, n' 421 Vila Damasceno j Colinas/MA | 65690-000 j (99) 98116-5244
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Ao Pregoeiro

E equipe de Apio
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Data da Sessão: 07 de junho - Horário: OShOOmin
Pregão (Eletrônico) ns 025/2022
Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídlca(s) especializada na prestação de serviços de

promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do
Município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DEPEQUENO PORTE

OUMICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - inscrita no CNPJ ns

19.587.452/0001- 40, com sede à Rua do Quartel Velho n"* 42 - Vila Damasceno - Colinas-
MA, E-mail: duduprocoesmatSgmall.com. neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da
Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG nS 027123402004-8 SSP/MA e CPF nS
018.432.953-18, residente domiciliado na cidade de Colinas-MA.

DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a
qualificação empresarial estabelecida pela Lei Complementar ri° 123/06, de 14 de dezembro de
2006, em especial quanto ao seu Art. 32, estando apta a usufruir o tratamento
favorecido estabelecido nessa Lei complementar no Decreto Federal ns 6.204/07, de 05
de setembro de 2007, para fins de cumprimento ao disposto no Edital deste Certame
(ELETRÔNICO) - CPL e participação do referido certame;

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como:

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do Art. 32 da LelCompiementar Federai
n°123, de 14.12.2006.

{) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1' do Art. 18-A da Lei Complementar
Federaln'123, de 14.12.2006.

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 42do Art. 32 da Lei Complementar n" 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que
se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do
certame.

Colinas-MA, 06 de junho de 2022.

C. EDUARDO DA SILVA-ME-CNPJ: 19.S87.452/0001-40

Rua Quartel Velho, n" 42 | Vila Damasceno | ColInas/MA | 65690-000 j (99) 98116-5244
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C EDUARDO DA

5ILVA:19587452000140
C. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ NS 19.587.452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva

RG ns 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

' Assinado de forma digital por C. EDUAt
.  ■DASÍLVA:19587452000140

Dados: 2022.06.06 18:47:36 -03'00'

C. EDUARDO DA SiLVA-ME-CNPJ: 19.587.452/0001-40
Rua Quartel Velho, n° 421 Vila Damasceno | Colinas/MA | 65690-0001 (99) 98116-5244
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Ao Pregoeiro

E equipe de Apio

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Data da Sessão: 07 de junho - Horário: OShOOmin
Pregão (Eletrônico) 025/2022
Objeto: Contratação de pessoa{s) juridíca(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do
Município de PedreIras/MA.

DECLARAÇÃO DE EUBORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - inscrita no CNPJ n» 19.587.452/0001-40,

com sede à Rua do Quartel Velho n° 42 • Vila Damasceno - Colinas- MA, E-maíl:

duduprocoesma@Email.com. neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da Silva, brasileiro,

solteiro, portador do RG ns 027123402004-8 SSP/MA e CPF ne 018.432.953-18, residente

domiciliado na cidade de Colinas-MA, doravante denominado Ucítante, para fins do disposto no

Edital, objeto do Processo Administrativo, declara, sob as penas da lei, em especial o Art. 299 do

Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão (Eletrônico) 025/2022,

foi elaborada de maneira independente pelo Lícitante, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do

Pregão (Eletrônico) n^ 025/2022, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão

(Eletrônico) nS 025/2022 não foi Informada, discutida ou recebida de

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão (Eletrônico)

025/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão

(Eletrônico) nS 025/2022 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão

(Eletrônico) n^ 025/2022 não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante

potencial ou de fato do Pregão (Eletrônico) ns 025/2022 antes da

adjudicaçãodo objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40

Rua Quartel Velho, n" 42 | Vila Damasceno | ColInas/MA | 65690-000 | (99) 98116-5244
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(Eletrônico) ns 025/2022 não foi, no todo ou em parte, direta ou

Indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da

Administração Municipal, antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

r cni lADnotLJUMKUU Uf\ por c EDUARDO DA
SILVA:19587452 SILVA:! 9587452000140

nnniAn Dados: 2022.O6.O6sUUU I 4U 18:47:47 -03'00'

C. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ NS 19.587.452/0001-40
Carlos Eduardo da Silva

RG nS 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

C. EDUARDO DA StLVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40

Rua Quartel Velho, n°42 j Vila Damasceno | Colinas/MA | 65690-000 | (99) 98116-5244
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Ao Pregoeiro

E equipe de Apio

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Data da Sessão: 07 de junho - Horário: OShOOmin
Pregão (Eletrônico) ns 025/2022
Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do
Município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO RFERENTE AO ART. 17, INCISO XI DA LEI N2 13.707/2018.
DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO

NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - inscrita no CNPJ na
19.587.452/0001-40, com sede à Rua do Quartel Velho n° 42 - Vila Damasceno - Colínas-

MA, E-maii: duduprocoesmaOgmail.com. neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da
Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG na 027123402004-8 SSP/MA e CPF na
018.432.953-18, residente domiciliado na cidade de Colinas-MA, referente a Pregão
(Eletrônico) na 025/2022, DECLARA, que não possui em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista,
de acordo com o Art. 17, Inciso XI, da Lei na 13.707/2018.

Declaramos ainda ter ciência de todas as solicitações e condições para a

habilitação, em conformidade com o referido Edital.

r cni lADnr» ha Assinado de forma digitaiL.. tUUMtlUU UM por C.EDUARDO DA

SILVAll 9587452 SILVA;19587452000140

000140 Dados: 2022.06.06UUUI^U 18:47:58-Q3'00'

C. EDUARDO DA SILVA > ME

CNPJ Na 19.587.452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva

RG na 27123402004-8 SESC/MA
Proprietário

Colinas - MA, 06 de junho de 2022.

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40

Rua Quarta! Velho, n" 421 Vila Damasceno | Colinas/MA j 65690-0001 (99) 98116-5244
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E equipe de Apio

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Data da Sessão: 07 de junho - Horário: OShOOmin

Pregão (Eletrônico) ns 025/2022
Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do

Município de Pedreiras/MA.

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRELICÍTANTES E DE
RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

Prezados senhores.

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - inscrita no CNPJ ns 19.587.452/0001>40,
com sede à Rua do Quartel Velho n" 42 - Vila Damasceno > Colinas- MA, E-mail:
duduprocoesmagiBmaíl.com. neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da Silva, brasileiro,
solteiro, portador do R6 027123402Q04-8 SSP/MA e CPF 018.432.953-18, residente
domiciliado na cidade de Colinas-MA, declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima
identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a
declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do
País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar
a corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antíéticas depende de
um esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas
um número cada vez maior de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a;

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as
pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em

seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las Integralmente, especialmente, na
condição de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de Pastos Bons;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue
em seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido
qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer

syiiMeeiéiiLieÉiaêieiirskliiUefhlAwlMfaeFiriíiíLluienvTSTnOTaKTFMTtina

C. EDUARDO DA SILVA-ME • CNPJ; 19.587.452/0001-40

Rua Quartel Velho, n" 421 Vila Damasceno j CoIlnas/MA j 65690-000 | (99) 98116-5244



II>J lLIj
PRODUÇÕES

PEOREIRASrMA

Proc. IÚÍÍ£^J^I202
FLS.__22^
Riih ' .

negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja
em seu nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de
Pastos Bons;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício

estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia

produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a

participar ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de Pastos Bons em qualquer

apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

E, declara que;

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e

que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em
potencial ou de fato do presente certame, por qualquer melo ou por qualquer pessoa antes da
abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir
as regulamentações pertinentes a valores sócíos-ambientals, bem como não contrata pessoas
físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém
plenos poderes e informações para firmá-lo.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na Inabilitaçãc
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

C Cni lADnn ha Assinado de forma digitaik_. CUUAnUU UM por C. EDUARDO DA
SILVA:19587452 S1LVA:19587452000140
nnni/in • Dados: 2022.06.06000140 ^./ l8:48:17-03'00'

f

C EDUARDO DA SILVA > ME

CNPJ N9 19.587.452/0001-40
Carlos Eduardo da Silva

RG ns 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

Colinas - MA, 06 de junho de 2022.

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40

Rua Quartel Valho, n<* 42 | Vila Damasceno j Collnas/MA | 65690-000 j (99) 98116-5244
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Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Data da Sessão: 07 de junho - Horário: CShOOmin
Pregão (Eletrônico) ns 025/2022
Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídíca(5) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do
Município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL
COM SENTENÇA DEFINITIVA

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - inscrita no CNPJ nS
19.587.452/0001-40, com sede à Rua do Quartel Velho n" 42 - Vila Damasceno - Colinas-
MA, E-mail: duduprocoesma@email.com. neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da
Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG nS 027123402004-8 SSP/MA e CPF nS
018.432.953-18, residente domiciliado na cidade de Colinas-MA, declara sob as penas da

lei, que esta empresa e seu titular não estão respondendo processo judicialmente com
sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em
licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei n^ 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie".

C. EDUARDO DA i

SILVA:1958745200014'

O

\ Assinado de forma digital por C
..^ÉDUABDO DA

/siLVAngssyAszoooiAo
Dados: 2022.06.06 18:48:41 •03'00"

Colinas - MA, 06 de junho de 2022.

C. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ NS 19.587.452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva

RG nS 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

C. EDUARDO DA SILVA-ME • CNPJ: 19.587.452/0001-40

Rua Quartel Velho, n'>42 | Vila Damasceno j Colinas/MA | 65690-000 j (99) 98116-5244
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Colinas - MA, 06 de junho de 2022.

Ao Pregoeiro

E equipe de Apio

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Data da Sessão: 07 de Junho - Horário: OShOOmin
Pregão (Eletrônico) ns 025/2022
Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do
Município de Pedreíras/MA.

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS)

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - inscrita no CNPJ n» 19.587.452/0001-
40, DECLARA, sob 35 penalidades da lei, que está localizada e em pleno funcionamento no
endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme
fotos em anexo do prédio e suas instalações. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório
dotado de instalações, recursos humanos, mobiliários e maquinário pertinentes as suas atividades.

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA;

ENDEREÇO: Rua do Quartel Velho, n» 42 -Vila Damasceno
CIDADE/ESTADO: Pedreiras/MAranhio

CEP: 65.690-000

TELEFONE: (99) 98116-5244
E-mail: duduorocoesmatSemail.com

PONTOS DE REFERÊNCIA

DA DIREITA: Residência Rodrigo

DA ESQUERDA; Residência Maria

FRENTE: Muro e terreno baldio

Declaramos ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e
compatíveis, comprovada através de visita in loco (se houver) realizada pela Comissão Permanente
de Licitação, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitaçâo desta
empresa. Declaramos, ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações
dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA-MA de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

C. EDUARDO DA ' Assinado de forma digital por C.
EDUARDO DA SILVA:19587452000140

SILVA:1 95874520001^40 Dados: 2022.06.0618:49;02-03'00'
C. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ NS 19.587.452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva

R6 nS 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

C. EDUARDO DA SILVA-ME • CNPJ: 19.587.452/0001-40

Rua Quartel Velho, n" 42 j Vila Damasceno | Colinas/MA | 65690-000 | (99) 98116-5244
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C. EDUARDO DA SILVA-ME ■ CNPJ: 19.587.452/0001-40

Rua Quartel Velho, 42 | Vila Damasceno | Colinas/MA | 65690-0001 (99) 98116-5244
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C. EDUARDO DA SILVA-ME • CNPJ: 19.587.452/0001-40
Rua Quartel Velho, n° 42 | Vila Damasceno | ColInas/MA | 65690-000 [ (99) 98116-5244
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Ao Pregoeiro

E equipe de Aplo
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Data da Sessão: 07 de junho - Horário: OShOOmin
Pregão (Eletrônico) nS 025/2022
Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídlca(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do
Município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - Inscrita no CNPJ na

19.587.452/0001-40, com sede à Rua do Quartel Velho n" 42 - Vila Damasceno - Colinas-
MA, E-maií: duduprocoesma(S)gmaií.com. neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da

Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG ns 027123402004-8 SSP/MA e CPF na
018.432.953-18, residente domiciliado na cidade de Colinas-MA, referente a PREGÃO
(ELETRÔNICO) n" 025/2022 - (SRP), DECLARA, sob as penas da ieí que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação para o presente processo licitatório.

C. EDUARDO
, por C. EDUARDO DA

SILVA:195874520SILVA:19587452000140
/  Dados:2022.06.0618:49:32

UU 14U -03'00'

C. EDUARDO DA SILVA • ME

CNPJ Na 19.587.452/0001-40
Carlos Eduardo da Silva

RG ns 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

Colinas-MA, 06 de junho de 2022.

C. EDUARDO DA SILVA-ME-CNPJ: 19.587.452;0001-40

Rua Quartel Velho, | Vila Damasceno j ColInas/MA j 65690-000 j (99) 98116-5244
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Ao Pregoeiro

E equipe de Apio

Prefeitura Municipal de PedreIras/MA

Data da Sessão: 07 de junho - Horário: OShüDmin
Pregão (Eletrônico) ns 025/2022

Objeto; Contratação de pessoa(s) Jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do
Município de Pedreiras/MA.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - Inscrita no CNPJ nS

19.587.452/0001>40; com sede à Rua do Quartel Velho n" 42 • Vila Damasceno - CoÜnas-
MA, E-mail: duduprocoesmaOgmail.com. neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da
Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG ns 027123402004-8 SSP/MA e CPF ns
018.432.953-18, residente domiciliado na cidade de Colinas-MA, DECLARAMOS, para os fins
de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade
PREGÃO (ELETRÔNICO), sob N® 025/2022, instaurado pelo Município de PEDREIRAS/MA,
Estado do Maranhão, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, e que estamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

C. EDUARDO DA 9""
porC. EDUARDO DA

SILVA:1 9587452 SILVA:19587452000140

000140 Dados: 2022.06.06UUUIH-U 18:49:48-03'00'

Colinas - MA, 06 de junho de 2022.

C. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ NS 19.587.452/0001-40
Carlos Eduardo da Silva

RG n9 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.45270001-40
Rua Quartel Velho, n"*! j Vila Damasceno | Colinas/MA ] 65690-000 | (99) 98116-5244
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Ao Pregoeiro

E equipe de Apio

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
Data da Sessão: 07 de junho - Horário: OShOOmin
Pregão (Eletrônico) ns 025/2022
Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídlca(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do
Município de Pedreiras/MA.

DECURAÇAÕ DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR

Eu, Carlos Eduardo da Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG ns
027123402004-8 S5P/MA e CPF nS 018.432.953-18, residente domiciliado na cidade de

Colinas-MA, DECLARAMOS, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da

verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as conseqüências civis, penais e
administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.

Não sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da
mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o
exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função gratificada na

Administração Pública direta e indireta, compreendido ajuste mediante designações

recíprocas.

(  )SIM
EM CASO DE POSITIVO. APONTAR ABAIXO;

> Nome Completo;

> Cargo:

> Relação de parentesco:

> Nome Completo:

> Cargo:

> Relação de parentesco:

Subscreve, atenciosamente,

C. EDUARDO DA SILVA-ME • CNPJ: 19.587.452/0001-40

Rua Quartel Velho, n" 42 j Vila Damasceno j ColInas/MA | 65690-000 | (99) 98116-5244



EOREIRASfM

C. EDUARDO DA
Assinado de forma digital por C
EDUARDO DA

SILVA:19587452000140 ̂'lva:19587452000140JII.V/-V. Dados:2022.06.06 18:50:01 -OaW

C.EDUARDO DA SILVA-ME '
CNPJ N219.587.452/0001-40
Carlos Eduardo da Silva

RG n9 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

C. EDUARDO DA SILVA-ME • CNPJ: 19.587.452/0001-40

Rua Quartel Velho, n" 421 Vila Damasceno j ColInae/MA | 65680-000 | (99) 98116-5244
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//w>vw.nedrcira.s.ma.gov.br/

Processo Adminisiralivo n° 1105001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N® 025/2022
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de pessoa(s) jur{dica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do Município
de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

L. A. CARVALHO EVENTOS

CNPJ: 05.625.772/0001-32

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Pelo presente Instrumento particular, a firma: L.A CARVALHO EVENTOS, com sede à RUA
GRAÇA ARANHA N' 1282 setor CENTRO, em Estreito-MA Representado pelo seu sócio
administrador Lindomar Araújo Camalho, residente e domiciliado à Rua Graça Aranha n® 1282,
Centro, em Estreito-MA. Ora denomina CONTRATANTE, e o profissional Bruno Rogers Sousa

'• Pereira, Técnico em Eletrotécnica, residente à Quadra 404 norte alameda 24 lote 17, bairro
plano diretor norte, em Palmas-TO portador da Carteira Profissional CFT-8R n.» 0303228616-1,
aqui denominado CONTRATADO, tem justo e avançado o seguinte:

PRIMEIRO - -

O CONTRATADO responsabilizar-se-á por todas as obras ou senríços dé Instalações .elétricas
de alta e baixa tensão, Instalações de grupos geradores e sistemas de sonorização que forem
.executados pela CONTRATANTE, na vigência deste CONTRATO.
i« - O CONTRATADO, terá absoluta autonomia no que respeita â responsabilidade técnica ora
assumida.
2® - Ambos, CONTRATANTE e CONTRATADO, comprometem-se a cumprir o estabelecido na
Lei n.® 5.194 de 24/12/66, e respectiva regulamentação.

SEGUNDO

A duração do presente CONTRATO é por tempo determinado, iniciando no dia 11 de Janeiro de
. 2022 a 11 de Jahelro 'de 2023, podendo ser rescindido por qualquer dos. Contratantes, mediante

aviso prévio de 20 (vinte) dias à outra parte.

TERCEIRO

O CONTRATADO receberá'mensalmente, honorário de R$ r;212,00. ( H'UM MIL E tíUZEhrrÒSV
E DOIS REAIS), que ser-íhe-ão pagos até a dia 05(cinco) do mês subsequente ao venddo..
Parágrafo Üníco - Em nenhuma hipótese o CONTRATADO receberá remuneração inferior aó:'
salário profissional, conforme previsto no Artigo 82® da Lei n.® 5.194, de 24/12/65, e Lei n.® 4.950 ''
-A. de 22/04/66.

QUARTO

"''Ò"C'ÕhfrRAtO terá o segiiinte periodo de trabalho:

-SEMANAL: 10 (DEZ) horas, '



o presente CONTt^TO reger-se-á pelo Código Civil Brasileiro e Legislação suplementar, n3o
estabelecendo, em tiipótese alguma, vínculo empregallclo entre contratantes.
Estando de pleno acordo, firmam o presente CONTRATO, elegendo o foro de Palmas para o
deslinde das pendências porventura dele oriundas.

Eslreíto-MA. em 12 de Janeiro de 2022 ...

L.A CARVALHO EV£

PRÓPIETARIO
BRUNO ROGEl^S S PEREIRS .

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

TESTEMUNHAS

Nome legível Assinatura

Nome leglyel Assinatura

DECLARAÇÃO

( ] Nâo exerço atividades em órgãos público ou privado, com exceção de fínna supra;
(X) Exerço, ainda, atividades na(s) entidade(s) abaixo especirica(8}: STELA FERNANDA
RODRIGUES DE SOUSA

DECLARO, mais, que resido á Quadra 404 norte, Alameda 24 lote 17. Sendo-me possível
participar efetivamente das atividades da empresa no Estado do Maranhão e Tocantins.

Eslreíto-MA, em 12 de Janeiro de 2022.

' ASSINA TURA DO PROFISSIONAL
Bruno Rogers S Pereira
Técnico em Blelrotécnlca
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QUINTO

o pfeeeflle CONTRATO feger-se-4 pelo Código Civd Bnsieiro e LegislBçAo aupiemenlar. nSo
estabelecendo, em hipótese algucna. vínculo empregatltio entre contratentes.
Estendo de (teno acordo. Rmiain o presente CONTRATO, elegendo o foco de Palmas para o
deslinde das pendências porventura dele oriunilas.

SRUNOROGEftS

Eslieita^ em 12 de Janeiro de 2022 swsa
SRUNOROGEftS
cniic4 (BiiMwaaoeeutauw3uusn IWBMJOnjíMSl'
PÊIl£lflA<Utl32i9616 tua»tI6Jl«fl'
I  -flJW

LA CARVALHOeVENTOS
PRÓPIETARIO

BRUNO ROGERS S PEREIRS
TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

TESTEMUNHAS

Nrme^lvet Assinatuta

Nometaglval

OECURAÇ&O

AssnaiMa

( ) Nâo axeiço atividades em órgãos púbiics ou privado, com excoçdo de firma supra;
{X) Exerço, ainda, elividades nais) eniidade{s) abacn especificata); STELA FERNANDA
RODRIGUES 0£ SOUSA

DECLARO, mais. que rasido ê Quadre 404 noite. Alameda 24 lote 17. Sendo^e possivet
partíc^ eístivanwiie das afivtdades da ampr^ no Estado do irlarsnhao a TecanUni.

Estrelto-MA, em t2deJBneúode2023.

•  • : '

1Í.-I .

BRUNOflOKRS *>UiUo4<hnii*9id|>a
RfMIRA BUllOROCaHOU»

nitudnumiti
PEnElRA.-0»)3229616t B«iH'H2iM]i>iiiU)4K>r

'ASSINATURA 00 PROFISSIONAL
Bruno RogcfB S Anfra
rocn/co em Etstrolécn/a
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Consalho Reglonsl de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhAo

Q  CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

do Maranhao I  842554/2021

CERTIFICAMOS, em cumprimento aodlspos(ona.Rosoluçeon*1.025. de 30 de outubro de 2009, do Cordea. qué
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CONTOATQ PE PRgSTA I DE SEftVICOS-26-2021

CONTRATANTE: L A. CARVALHO EVENTOS, firma estabelecida na rua Graça Aranha n® 1282, centro de Estreito-
MA, Inscrita no CNPJ sob on® OS.625.772/0001-32.

Denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu sócio Undomar Araújo Carvalho, brasileiro,
empresário, portador da Cédula de Identidade n« 334804913884 SSP-GO, CPF n® 845.833.043-15, residente e
domiciliado na rua Graça Aranha, n® 1282, centra -Estreito - MA

CONTRATADO: RODRIGO RODRIGUES jACOME, casado. Engenheiro de Segurança do Trabalho e Florestal,
portador da Carteira Profísslona! do CREA n« PA 12294/D, RN-lS04308794]n5crlto no CPFsobo n® 764,558.903-

53 ea-4064S09Sl-SSPMA, residente edamiclllado na rua Dom Orlone,n® 847, centro, TocantInópolls-TO.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condlçfies seguintes:

CIAuSUIA PRIMEIRA: Do objeto;

O objeto do contrato é a prestaçáo de serviços profissionais na área de Engenharia de Segurança do Trabalho e
Melo Ambiente, restrita às atrIbuIçSes do contratado, conforme previsto na legislaçSo vigente.

CLAUSULA SEGUNDA; Da Remuneraçlo e carga horária;

O contratado receberá o equivalente a Khum) salário mínlnio até o quinto dia útil de cada mês, Iniciando no dia
22 de fevereiro de 2021 a 22 de fevereiro de 2023, para uma jornada diária nfio superior a 10 (dez) horas
semanais, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66.

CLAUSUIA TERCEIRA: Do prazo;

O prazo de validade deste contrato é de 2{doU) anos, podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das

partes desde que comunicado com antecedência de 30|trlnta) dias.

CIAUSUIA QUARTA: Oo foro:

Fica eleito o Foro da Comarca de Estreito • MA para dirimir as questSes decorrentes deste contrato.

£, por estarem Justos e contratados, assinamo presente contrato, em 03{trâs) vias de igual teor, na presença de
duas testemunhas,

Estrelto-Ma,22/02/2021. ^

10 VEP'

Undomar Araújo Carvalho

CPF: 845.833.043-15

Contratante

odrígo Rodrigues lácome

CPF; 764.558.903-53

Contratado

TESTEMUNHAS:
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